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DesÍinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno PoÉe

PROCESSO FILHO : 2021.0/0,00.607.4928

TIPO: MENOR PR5ÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender à necessidades do Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente

Professor Goiany Prates, no município de Goiânia/Go, conforme Edital e seus Anexos.

ÀBERTURA: 17 de janeiro de 2022 às t horas.

Ohs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n'9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da

presente licitação se deu por meio eletrônica viawww.comprasnet.qo.gov.br

www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário OÍicial do Estado de Goiás, Diário do

Estado e Diário OÍicial da União.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔI\ilCO N'0012022_ CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL

POLIVALENTE PROTESSOR GOIAI\TY PRATES

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
n" 005/20214ONSELIIO ESCOLAR-GO, toma público, para conhecimento dos interessados que
esú disponível no endereço abaixo ou por meio do

Licitação na
modalidade PREGAO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE destinado
exclusivamente à oarticioacão de microemoresos e emptesas de pequeno Dorte. conforme

site xrrr.com prasnct.co.gor'.br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de

determinacão do artiso 7" da Lei Esíadual n" 17.928/2012 , sem prejuízo das suas participações
quanto ao restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar n'2021.m00.607.492E, cujo objeto é
a Contratação de empresa para Íbmecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar,
com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar COLÉGIO ESTADUAL
POLMLENTE PROFESSOR GOIANY PRATES, no município de GOiÂNIA, conforme
Edital e Anexos. de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo
de Referência" estando a pÍesente licitação e consequente contratâção regidas pela Lei Estadual n'
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto Estadual n'
9.66612020,, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666 de 2l de junho de 1993, Lei Federal
n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Federal n" 11.947 de 16 dejunho de 2009, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e
demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
DATA DE ABERTURA: 17 /01 1.2022 às th.
Local de realização: \\ \\ \\.c()nlDrrsnc

Fundamento Legal: Lei Federal n'8.666 de 2l/06/1993 e suas alterações, Decreto Federal no

10.024/2019, Decreto Estadual n' 9.66612020, Lei Estadual n' 17.928 de 27.12.2O12, Lei
Complementar Estadual n' 117 de 05; Decreto Estadual n'9.666,21.05.2020, Decreto Estadual no

7.46612011, Lei Federal no 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de
maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
Obtenção do Edital: url,r'.conrprasnct.go.gor,. br e w'rvrl'.cducacao. go.uov. br
Informações/?regoeiro: Maria de Lurdes de Oliveira (63) 9 9293 9999

Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente Professor Goiany Prates-GO

Endereço Completo Rua C-68, Qd. 115, Setor Sudoeste - Goiânia/Go

Fone: (0ó2) 3932 6862
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O Conselho Escolar. por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela PoÉaria
n' ffiS/202I-CONSELHO ESCOLAR-GO_Ioma público, para conhecimento dos interessados, que
realizotá licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, tipo MENOR PR-EÇO POR

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/2022

LOTE.' desíinado exclusivamcnle à participação de miçroerypresos e emoresos de pequeno poríe,
con doa 7" da Lei Estadual n" 17.928/2012 em sessão pública eletrônica,determinacao rliso
através do site rr rr u .corn prasnct.go.gor'.hr , nos termos da Lei Estadual n" I 7.928 de 27 de dezembro
de 2012, Decreto Federal Íf 10.02412019, Decreto Estadual n' 9.666/2020 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n'8.666/93 de 2l de junho de 1993, Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei n' 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei
Complementar n' 144 de 24 de julho de 2018, Lei Federal n" ll.947l de 16 de juúo de 2009,
Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matória, bem como
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. CONDIÇÕES GERAIS
l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessâo públic4 por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela intemet, no sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do Decreto
Estadual n' 9.666/2020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5', paúgrafo unico, do Decreto
Estadual no 9.666n020).
1.3. O pregão eletrônico ."16 ssldrrzido pelo Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente
Professor Goiany Prates, com apoio técnico e operacional à Superintendência Cennal de Compras
Govemamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do
Sistema de Compras do Estado de Goiás (aÍt. 12 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
I .4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone: 62. 3201-
8752.

2. OBJETO
2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar,
com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente Professor
Goiany Prates, no município de GOIÂMA, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

esp€cificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência-
2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se defrnidos no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1", da Lei Federal n" 8.666/93.
2.3. Os valores de referência unitrírios e totais, aferidos com bÍrse em pesquisa de mercado,
encontram-se defrnidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
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2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição
do objeto
nos .tires u-!vw.comDrasnet. go.gov.br e llrlrl'.desenvolv imento

constante

, prevalecerá, sempre, âo or'. br
descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, pormeio do
siterrrrrr.eoruprrsncl.qo.sor.br, no dia 17.01.2022 a partir das t horas, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do síre rllr .ç()nrp!t!!1rrt.so.so\.br', no peíodo compreendido entre o dia 05.01.2022 até
às 8h59min do dia 17.01.2022. 0 encaminhamento das propostas comerciais: é a paíir da data
da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto
Estadual n" 9.666 I 2020);
3.3. A lase competitiva de lances terá início às thl0min do dia 17.012022 e terá duração de
l0 (dez) minutos;
3.3.1. Será iniciado o pÍocedimento de encerramento a paÍir das th2Omin, na forma do item 9.10 e
subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o horario de Brasília./DF (UTC -03:00) e dessa forma serão registradas
no sistema eletrôníco e na documentação relativa ao certame.
3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão. devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para
recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contnirio.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em ate 03
(dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de documento
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encamiúado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
4.2.1 . Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após
o prazo deÍinido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidiú sobre a impugnação no prazo
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1', do Decreto Estadual n'
9.66612020);
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4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos prelistos no ccrtame
(art. 24, § lo. do Decreto n" 10.02412019). exceto a hipótese descrito no item 4.,1 (art. 2,1. § i". do
Decreto Estadual n' 9.66612020);
4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por eventual proccdência
de impugnação. serào publioadas. reabrindo-se o prazo inicialmente estabclecido e sendo designada
nova data para a realização do certame caso a modificação altere a formulação das propostas.
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão ancxados nos
autos do processo licitatório e estaÍão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serào
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes c a administração (art. 23. § 2o. do l)ecreto
Estadual n" 9.66612020).

s. DAS CONDIÇOES DE PARTTCTPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregâo:
5. l.l. Do ramo pertinente ao seu objeto. legalmente constituídas;
5.1.2. Quc alcndam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.1 .3. Empresa que esteja reunida em consórcio. conforme an. 33. da Lei Federal n" 8.666/93:
5.1 .4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnel.go e.
5. 1.5. Como requisito para participação neste Pregão. a licitante deverá maniÍàs1ar. em campo prtipritr
do sistema eletrônico r.ru *.conrDrasnel. go. r:or, .br. o pleno conhecimento e alendimento às er igi'ne ils
de habilitação previstas no Edital.
5.i.6. As licitantes arcarão com todos os custos decoffentes da elaboração e apresentação dc suas
propostas. O Conselho Escolar Cológio Estadual Polivalente Professor Goiany Prates não será. em
nenhuma hipótese, responsável por esses custos. independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:
5.2.1 . Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quc se.la promovida sua reabilitação:
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo F'ederal. durante o
prazo da sanção aplicada:
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72. § 8", V,
da Lei n" 9.605/98:
5.2.5. F)mpresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. l2 da Lei n" 8.129192,
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a luncionar no Pais:
5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato sr.rcial não seja pertinente e compatível com o ob.ieto deste
Pregãol
5.2.8. As Empresas em Recuoeracão Judicial que tivel a Certidão er.uilida pela instância iudicial
çolnpqlqnte. que atestq que a interessada está apta econômica e financeiranrente a particirrar cle

procedirnento I icitatórios. nos termos da I-ei F-ederal n'8.666/93 e de comDrovaÇào de acolhimcntcr
iudicial do Plano de Recuperação, nos termos do art. 58 da Lei Federal n'll.101/05. em caso de
recuperação iudicial: ou hon-lqlqeêEãa iudicial do Plaqo dc Recuperaçâo. no caso de recupcraçào
extraiudicial. de forma a possibilitar a ha ilitacão de maior qúmero de emprcsas. NAO
SERÃO IMPE,DIDAS DE PARTICTPAR.
5.2.9. Também não poderá participar direÍa ou indiretarnente da licitação. da execução dos serviços
e do fomecimento de bens a eles necessários. conforme o arligo 9" da Lei Federal n'8.666/93:
i.0 autor do Termo de Referência, pessoa lisica ou iurídica: c
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lI. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal senidores públicos do Conselho
Escolar Colégio Estadual Polivalente Professor Goiany Prates, bem como empresa quc possua
proprietário. sócio ou dirigente que seja côniuge ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade
até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.
5.2.9.1. Considera-se participação indireta. para fins do disposto no subitem 5.2.9. a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial. econômica. financeira ou trabalhista entrc o autor
do Termo de Referência e a Licitante. incluindo-se os lornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos nrembros da Comissâo de Licitação. ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO
Às utcnoBupRESAS E EMrRESAs DE pEeuENo poRTE
6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006. serão assegurados os
seguintes benelícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
I. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens deslinados
à disputa geral. conforme o subitem 9.19 deste Edital;
II. Prazo para regularizaçào de restriçào na comprovaçào da regularidade Ílscal e/ou trabalhista na
forma do itcm l I . I 6 deste Edital. nos tcnnos do § l' do ar1. .13 da [.ei Complementar n" I 23/2006 c/c
do § l" do art. 43 da Lei Complementar n" 117120141,

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diÍêrenciado e fàvorecido enr licitações conccdido às

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de
2006. licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3'. §4". da
referida Lei.
6.3. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao el'etuar seu credenciamcnto. Caso rcnha a
lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.
6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se cor.no microcmpresa ou
empresa de pequeno porte. A não manil'estação de enquadramento. quando indagado pelo sistema
eletrônico. implicará no decaimento do direito de reclamar. posteriormente. essa condiçào. no intuito
de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar n" 123/2006.
6.6. A falsa declaração ou a não apresenlação da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e â consequcnte aplicação das sançôes cabiveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SIS'IENTA COMPRASNET.GO
7.1. E condi
credencianren
no endereço

çào obrigatória
to no sislema clct
clctrôniCo n wrr.c

para a participação neste Pregão que o interessado realize o

rônico provido pela Secretaria de Estado de Administração (SI:AD)
ompLttsnet. {o. gor'.br bem conro providenciar o envio dc toda a

documentação exigida, até o 5" (quinlo) dia útil anterior à data prevista para o registro das propostas.

nos termôs da Instrução Normativa no 004/201 I -GS/SEGPLAN.
7.1.1. Nào havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos, côntados do recebimento da documentação completa, excluindo-sc
o dia de entrega e vencendo os prÍzos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral
na SEAD.
7.1.2. O simples pré-cadastro no site *u *.complês!!.Lg!.qor.bl' não dará direito à licitante de

credenciar-se no sistema, em razào do bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CAI)I|OR sii
Pregão Életrônico 202211

Secretâria de Estado dâ Educâção - SEDUC
Oerência de Licitaçào

Ouintâ Avenida. Ad.71 no 212 SetoÍ Leste Vila Nova CEP 74 643'030
Goiánia - GO



realizará o desbloqucio do login e senha após a homologação do cadastro. cujo registro passará a tcr
status "homologado".
7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal
e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operações inerentes a este Pregão
Eletrônico
7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas atra\'és dos
telefones (62) 98304-964,l .

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema UniÍicado de Cadastramento de

Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos
na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento simplilicado -
apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamentc regular e estarão dispensados
de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro. e seu registro passará a ter status
"credenciado".
7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simpliÍicado lograr-se vencedor do certame. deverá
o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR. como condição obrigatória para a
oontratação.
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente. ou por seu representante. não cabendo ao provedor do sistema
ou ao Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente ProÍtssor Goiany Prates. a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso inder,ido da senha, ainda que por terceiros.
7.6. Caberá à Iicitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.l . Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n'9.66612020. após a divulgação do cdital no
sítio eletrônico. os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do
sistema, concom itantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com
a descrição do objeto ofeÍado e o preço. até a data e o horário estabelecidbs para abertura da sessão
pública, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a elapa de envio dessa documentaçào'.
8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital. ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da
licitante.
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do
CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sisterna.
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte der erão encaminhar a documcntaçào de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista. nos termos do art. 43.

§ l"daLCn"l23.de2006.
8.5. lncumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistenra eletrônico durante a sessão pública
do Pregão. ficando rcsponsável pelo ônus decomente da perda de negócios, diante da inobsenância
dc quaisquer n'rensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.
8.6. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriomrente inseridos no siste'ma (art. 26. § 6o, do Decreto Estadual no

9.66612020).
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa tlo certame, ordem de classificaçào cntre as propostas
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos dc ncgociação e

.iulgamento da proposta.
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8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado sonrente
serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
8.9. Os documentos complementares à proposta e à hatlilitação, quando necessários ii
confirmaçào daqueles exigidos no edital e já apresentados. serão encamiúados pelo licitante melhor
classiÍlcado após o encerramento do envio de lances. observado o prazo estipulado no § 2". do art.
38, do Decreto Estadual n" 9.666/2020. descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMI.]LA('AO
DE LANCES
9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública" por meio de sistema eletrônico. na
data. horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que nio
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanár,cis
ou não apresentem as especiÍ'icações técnicas exigidas no Termo de ReÍêrência (art. 28 do Decreto
Estadual n' 9.6661 2020 ).
9.2.'l . Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre funilamentada e registrada no sistema. com acompanhamcnto
em tempo real por todos os participantes (art. 28. parágralo único. do Decreto l]stadual nn

9.66612020).
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a eÍêito na lase de aceitaçâo.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente cstas
participarão da làse de lances.
9.4. O sislcma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
9.5. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente (inten'alo
mínimo de R§ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico. sendo inrediatarncntc
inlormados do seu recebinrento e do valor consignado no registro (art. 30. § lo. do Decreto Lstadual
n" 9.66612020).
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS 0,10 (dez
centavos)), obsen'ando o horário lixado para abertura da sessào e as regras estabelecidas no l:dital
(at. 30. § 2o. do Decreto Estadual n" 9.666t2020).
9.7. O licitante somente poderá olerecer lance de valor inÍêrior ao último por ele of-ertado e registrado
pelo sistema. ver §3". art. 30. Decreto Estadual n" 9.666/2020
9.8 O intervalo mínimo de dilerença de valores ou de percentuais entre os lances. que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oÍtna devcrá
ser de RS 0,10 (dez centavos).
9.9. O intervalo entre os lances enviadris pelo mesmo licitante não poderá ser inÍêrior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serenl
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9. 10. Scrá adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "abeno". em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31. inciso I. do Decrelo
Estadual n' 9.66612020).
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9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos e. após isso. scrá
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances. será de dois minutos e ocorreri
sucessivamcnte sempre que houver lances enviados nesse perrodo de prorrogação. inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lances na l'orma estabelecida na alínea anterior, a sessào pública scrá
encerrada automaticamente (art. 32. § 1", do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá o
Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente. admilir o reinício da sessão pública clc

lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores devcràtl ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatanrentc à

Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n' 9.66612020):
9.12.1. Na hipótese do subitem anterior. a ocorrência scrá registrada em campo próprio do sisle'ma.
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Íbr recebido c

registrado em primeiro lugar.
9.14. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serâo intbrmados. em tempo real. do'u'alor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.
9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9. 16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para
divulgação (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
9.17. O Criterio de-iulgamento adotado será o menor preço por lote, conlorme deÍ'inido neste lldital
e seus anexos.
9.1 8. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá con.r o valor de sua proposta.
9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro. o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizcrcrn.jLrs
às margens de preferência. conforme regulamento.
9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto
no art. 30, § 2'. da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍàrência, sucessivamentc. aos
bens produzidos:

l. no país;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa c no descnvolvimento de tecnologia no Pais:
4. por empresas que comprovem cumprimento de rcserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às rcgras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será soíeada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo
sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condiçôes dilerentes das previstas neste Edital (art.
38. caput. do Decreto Estadual n'9.666i2020).
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9.23. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos dcnrais
licitantes (art. 38, § 1o, do Decreto Estadual n'9.666/202{\).
9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a

proposta adequada ao último lance of-ertado após a negociação realizada. acompanhada. se lor o caso.
dos documentos complementares. quando necessários à contirmaçào daqueles exigidos neste Edital
e.iá apresentados (art. 38, § 2', do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.25. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a Íàsr-'de aceitação e.iulgamento da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
l0.l . Encerrada a etapa dc negociaçào, o pregoeiro examinará a proposta classiflcada em prinreirt,
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nô an. 39 do Decreto Estadual
n'9.666/2020.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresentar preço nranifestamentc
inexequível.
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que aprescnte preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero. incompatívei,s com os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da liôitação não tenha estabclccido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licilanle. para os quais ele renuncie a parcela ou à lotalidade da remuneração. Para efeito de
comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados. dentre outros, os seguintes procedimentos:
I. Questionamento ao licitante para a apresentação de .justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade:
I[. Pesquisa en.r órgãos públicos ou empresas privadas:
[U. Verificação de outros contratos que o proponcnte mantenha ou tenha celebrado com a
Administração ou com a iniciativa privada:
lV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas Íiscais de outros lornecimentos cxecutados pelo proponcnte;
VI. Ilstudos setoriais;
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;
VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente Íàvoráveis qu.'tr
proponente disponha para a execução do objeto: e

lX. Demais diligências que porventura se hzerem necessárias.
10.3. Qualquer interessado poderá requerel que se realizcm diligências para altrir a exequibilidade c
a legalidade das propostas, devendo aprescntar as provas ou os indícios que Íündamentam a suspeita.
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessàrr pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública sornente poderá ser rciniciada medianle
aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de antecedôncia. e a ocorrência seri.i

registrada em ata.
10.5. O Pregoeiro deverá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar. por meio
de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de no minimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob
pena de nâo aceitação da proposta (aÍ. 38, § 2', do Decreto Estadual n'9.66612020).
10.5.1 . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustiÍicada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalnrente aceita pelo Pregociro.
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'10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenhan.r
as características do material ofertado, tais como marca. modelo, tipo. Íabricante e proceclôncia. alénr
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, fblhetos ou propostas. encaminhados por
meio eletrônico. ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.
I 0.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessilamcnte. na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital (art. 43, § 4o. do Decreto Federal
n" 10.2412019).
10.7. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão. infomando no "chal" a nova data e
horário para a sua continuidade (art. 48. parágrafo único. do Decreto Estadual n'9.666/2020).
10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso. cor.n o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a
negociação enr condições diversas das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual no

9.66612020).
10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúada (art. 38, § 1". do
Decreto Estadual n' 9.66612020).
10.8.2. Também nas hipóteses ôm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para quc seia obtido preço mellior.
10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microernpresas e empresas de pequeno por1c.
sempre que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. harerá nora
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate llcto, previsto nos artigos 44 e 45 da L(
n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se Íbr o caso.
10.10. Encerrada a análise quanto à aceilação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

II. DA HABILITAÇÃO
ll.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçào do licitante detcntor da
proposta classifrcada em primeiro lugar, o Pregoeiro veritlcará o eventual descunrprimcnto das
condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contralação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I I .l .l . CRC do CADFOR (u urv.conrpra!lçl!!.ge!.bl);
I I .l .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da enrpresir licitante e também de seu sócio
majoritário. por tbrça do artigo l2 da Lei n'8.429. de 1991. que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsálel pela prática de ato de improbidade adminisrrativa. a proibição de contratar com o
Poder Público. inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio n.rajoritário.
I1.1.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por fàlta dc
condição de participação.
11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" I 23. de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I 1.3. Caso atendidas as condiçôes de panicipação. a habilitação dos licitantes será veriÍicada por
rneio do CRC do CADFOR. nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica. à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Ílnanceira e habilitaçào tócnica.
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I I .3.1 .E dever do licitante atualizar prer, ianrente as comprovações constantes do CRC do CADFOR
para que estejam vigentes na data da abertura da sessào púbhca. ou encaminhar. em conjunto com a

apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada.
1 1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto so a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões l'eita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s). conforme art.44, §3', do Decreto Estadual n" 9.66612020.
I 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. neccssários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados" o licitante será conrocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pcna de
inabilitação.
11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào-digitais quan<Io houver dúvida enr relaçào à integridade
do documento digital.
I 1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difbrentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.
I 1.7. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
Íbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente. f'orem emitidos somente em nome da matriz.
11.8. Serào aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz c t'ilial com dilerenças de núnreros de
documentos pertinentes ao CND e ao CI{F'IFGTS, quando lor comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3. os licilantes deverão encaminhar. nos temos destc ldital. a
documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de lrabilitação:
I I . 10. Habilitaçào juridica:
11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanlis. a
cargo da Junla Comercial da respectiva sede;
I I .1 0.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cu.la aceitação Ílcará condicionada à verilicaçào da
autenticidade no sitio r u n.pt)rlaldoenr prcclldcdor.gtlr . br:
11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiridual de responsabilidade limitada -
EIR-ELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. de'"'idamente registrado na .lunta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus administradoresl
11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no
Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:
I I .10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede. acompanhacla de prova da indicaçào dos seus administradores:
I I .10.6. No caso de cooperativa: ata de tindação e estatuto social em vigor. com a ata da asscmbleia
que o aprovou. devidamente arquivado na.lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o aí. 1 07 da t-ei n" 5.764. de I 971 :

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decrcto de
autorização. dcvidamente publicado e ato de registro ou autorização para I'uncionamento cxpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.l
I I .10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
11.11. Regularidade Íiscal e trabalhista:
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OBS: As comnrovacões Dertinentes aos itens "c" e "d" serão alcancadas Dor meio de certitlão
cxnedida coniuntamentc Dela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e nela
Proclrradoria Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), rcl'erente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) Íror elas administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da
Federaçâo onde a Licitante tem sua sede.
f) Prova de regularidade para com a l'azenda Pública do Estado de Goiás. por meio de Certidào dc
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa. expedida pela Secretaria de Estado da Economia.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por nreio dc
Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tern sua

sede.
h) Prova de regularidade relativa ao turrdo de Garantia por Tempo de Sen'iço - FGTS. por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.
i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perÍrnte a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentaçào de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n"
12.1401201I .

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou [mpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública. nos termos do § 4". art. 5o. do Decreto Estadual n" 7 .12512011.
k) Caso a participação no certame se.ja da matriz. com possibilidade de que a exccução do ob.jcto
licitado seja por lilial. ou vice-versa. a prova de regularidade tlscal e trabalhista deverá ser de anrbas.
I 1 .l 1 .2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentaçào dc
certidão positiva com eÍàito de negativa. nos tcrmos da I-ei-
I 1.12. Qualificaçâo Econômico-Financeira
I I . 12. I . A qualificação econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresentação de:
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a) Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor. sócio ou superintendente) da enrpresa
licitante. caso não haja procurador legalmente constituído. nos termos do subitem seguinte.
b) Procuração pública ou particular. corn cópia da códula de identidade e CPF do procurador.
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisôcs quc .lulgar
necessárias. durante o procedimento da habilitação e abertura das.propostas. inclusive poderes para
recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto ne)te itcnl
não inabilita a licitante. ficando. poróm. impedido o representante não credenciado de qualqucr
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2. I .

e vice-versa:
I l.l l.l . A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da l]azcnda.
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver, relaÍir.o ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeo licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Cenidào Conjunta
emitida pela Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do tsrasil.
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasi[.
d) Prol'a de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidâo Negativa de
Débitos Relativos às Contribuiçôes Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da
Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.



a) Bâlanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma
da lei. que comprove a boa situaçào financeira da proponente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
a.l ) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado
por protissional registrado no Conselho de Contabilidade. mencionando obrigatoriamente. o número
do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possivel. apresüntar também tennos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.
a.2) O reÍêrido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo dc
enlrega de livro digital". Se possivel. apresentar também termos de abe(ura e de encerramento dos
livros contábeis.
a.i) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado
na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que aleste o arquir amento
da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial. conÍbnne prer'ê o §5"
do artigo 134. da Lei n" 6.404176.
b) A comprovação da boa situaçào financeira da empresa proponente será ef-etuada com base no
balanço apresentado, e deverá. preferencialmente. scr t-omrulada. lbrmalizada e apresentada pela
empresa proponente em papel timbrado da empresa. assinada por profissional registrado no C'onselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representantc' da empresa licitante com poderes para tal
investidura, aferida mcdiante índices e fómrulas abaixo especificadas:

ILG =(AC+RLP) r (PC+ELP) > |

ILC = (AC) / (PC) . I

ISC = AT / (PC+EI-P) .: I

Onde:

ILC = índice de liquidez geral

ll-C = indice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC: passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL: patrimônio liquido

b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um). em qualquer dos índices citados no
subitem anterior, quando de sua habilitação. estará inabilitada, exceto se conlprovar capital social ou
patrimônio líquido correspondente a l07o (dez por cento) do valor estimado da contratação que cstar,r
dispensada de apresentação dos referidos indices.
h.2) Na forma do Decreto Estadual n'7.80.{ de 20 de leverciro de 2013, na habilitação em licitações
refêrenles a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais. não será exigida
de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social.
c) Das empresas constituídas no ano em exercício indepcndente de sua forma societária e regime
liscal. será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abenura, dispensando-se o exigido na alínea
"a" acima.

Pregão EIetrônico 2022/1

Secretâria de Estado dâ Educaçáo " SEDUC
Gerência de LicitaÇáo

Quinta Avenida. Qd,7i i'212 Setoí Leste Vrlâ N.vâ CEP] 74.643-030
Goiànra - GO



d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalentc. na forma da [-ei.1

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico. oom indicação do prazo
de validade e não havendo somente será aceita com dâtà de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um CaÍório Distribuidor.
deverá ser apresentada Certidâo de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no ceÉâme seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperaçâo Judicial
deverá ser da filial e da matriz.
I 1.13. Qualificação Técnica
I I .l 3.1 . A documentação relativa à qualiÍicação técnica consistirá em:
a) Obrigatório a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido(s) por empresa, órgàos ou entidades da Administração Pública. que comprove(nr)
a aptidão para o fomecimento compatível som as características indicadas nas tabelas do item 4 do
-l'crmo 

de Referência. através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo
20'2, (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos
quantitati\,os consignados em atestados que comprovcm o lbmecimento do ob.jeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante. assinado por
seu represenlante legal. discriminando o teor da contrataÇào e os dados da empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitária. válid<r. emitido pelo órgão sanitário rrrunicipal. estadual ou
f'ederal competente.
d) Alvará de licença e funcionamento. a flm de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.
11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento dilerenciado previstos na [-ei Complementar n. 123. de 2006. estarri
dispensado (a) da prova de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
I I .14. A existência de restriçào relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja dsclarada vencedora. urrra
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
ll.l5. A declaração do vencedor acontecerá no mornento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
I I . I 6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
enrpresa de pequeno porte. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após
a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período. a critério da Administração Pública. quar.rdo requerida pelo licitante. mediante apresentaçào
dc .lustificativa.
11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subiterrr anterior somcnte será concedido se as

microempresas e empresas de pequeno porte aprcsentarem no certame toda a documentação liscal
exigida. mesmo que esta contenha alguma restrição.
I1.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ir

inabilitação do licitante. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. sendo lacultada a

convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classilicaçào. Se. na ordem de classiÍicaçiio.
seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista. será conccdido o mesmo prazo para regularizaçào.
ll.l8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos cxigidos. o Pregociro
suspenderá a sessão, inÍ'ormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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w
ll.l9. Será inabilitado o licitante que nâo compro\ar suri habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los eni desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.20. Nos itens não exclusiros a nricroempresas e cmpresas de pequeno porte. cm havendo
inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate licto. prer isttr
nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
ll.2l Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
l2.l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas"
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última loiha ser assinada e as demais rubricadas pelo
Iicitante ou seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção a Contratada, se for no caso descunrprimento
(art. 50. V, do Decreto Estadual n" 9.66612020.
I2.3. Os preços dcverão ser expressos enr moeda correntc nacional. o valor unitiirio em algarismos c

o valor global em algarismos e por extenso tart. 5" da Lei Federal n" 8.666/93).
I 2.3. l. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerâo os prirneiros:
no caso de divergência entre os valores nunréricos e os valores expressos por extenso. prer alecerâo
estes últimos.
12.4. A ofeía deverá ser firme e precisa, limitada, rigolosamente, ao objeto deste Edital. sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos tellnos destc Edital e seus Anexos. nào sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que cstabeleça r'ínculo à proposta dc
outro licitanle.
12.6. As propostas que contenham a descriçâo do objeto. o valor e os documentos complementares
estarâo disponiveis na internet, após a homologação.
12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por parte do proponente. das

condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.
12.8. Após apresentação da proposta. não caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente de
Íato superveniente e aceito pelo Pregc,eiro.
12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração. sob a alegaçào de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
12.10. Quaisquer tributos. custos c despesas dirctus ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamcntc cotados, serão considerados como inclusos qos preços. não sendo aceitos plcitos dc

acréscimos. a esse ou qualquer outro lítulo.
l2.l I . Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. benr

como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital
c seus anexos. Entretanto, as empresâs enquadradas no regime normal de tributação (empresas

não optântes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços

desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6'. Inc. XCI do Regulanrento do Ciódigo
'l'ributário do Estado de Goiás - RCTE. que concede isenção de ICMS nas operações c prestaçaies
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intemas, relativas à aquisição de bern. mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual l)ireta e suas fundações e autarquias, ficando nrantido o crédito. observado. dentre outrâs
ooisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao atlquirente mediante a redução do preçcr

do bem. mercadoria e serviço. devendo a redução ser denronstrada no documento fiscal.
12.12. Por detem.rinação da Procuradoria-Geral do Flstado através de seu Despacho "AG" n'
120312013- para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item 12.1 l. as

propostas comerciais. enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a lase de lances.
deverão conter. obrigatoriamente. além do preço normal de mercado dos produtos ou serr iços
ofertados (valor bruto). o preço resultante da isenção do ICMS cont'erida (valor líquido). que dc'r'erá
ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com
ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A Proposta deverá conter, obrigatoriamente, âs seguintes informações:
l. Nome da empresa, CNPJ, endereço. fone/fax, n.n da conta correnle, Banco. n." da agêncir.
nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas ern (ioiás. deverá ser inÍ-ormado na Proposta se a empresa ri

contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES:
3. n." do Pregâo; n'do item ou no do lote que se ret-ere:

4. Preço em Real, unitário e total. com no máximo duas casas decimais. no qual deverào estar
inclusas todas as despesas que inÍ1uam rros custos. No casr'r de divergência entre o valor numérico e

o por extenso. prevalecerá esse últinro. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da Íàse de
lances e/ou negociação como(a) Pregocirrla):
5. Descrição do objeto ofertado. com a quântidadc licitada e com a indicação da marca. que

deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no Comprasnet:
6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias. a contar da data da sessão deste
Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;
7. Data e assinalura do responsávei.
8. Indicação expressa do nome do signatririo que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da ncgociaçào do lance:
12.15. Caso julgue necessário. o Pre;loeiro encaminhará a proposla comcrcial à unidadc tócnica
responsável pela elaboração do Termo de Rel'erência. para análise e manilêstaçào qulnto i
aceitabilidade das especifi cações 1écnicasl
12.16. E facultado ao Pregoeiro, em qualquer Íase da licitaçào, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar as informaçôes prestadas pelo licitante em sua proposta e enr eventuais
documentos a ela anexados, vedada a ir-iclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente na proposta.
12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exciusiranrente à licitante. caso solicitado pelo
Pregoeiro.

I3, DOS RECURSOS ADMINISTRAI'IVOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a lase dc rr:gulanzação flscal e lrabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pul'tc. se í'or o caso, será concedido o prazo

de 10 (dez) minutos. para que qualquer licitante maniÍ'este a intenção de recorrer, de Íbrma motivada.
isto e. indicando contra qual(is) decisào(ôcs) pretende recorrer e por quais motivos. enr campo próprio
do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estatlual n" 9.666/2020).
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13.2. I'lavendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verilicar a tempestividade e a existência dc
motivação da intenção de recorrer, para dccidir se admile ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A Íalta de manifestação imediata e molivada da licitantc importará decadência do direito dc
recurso. confbrme § 3'do Art. 45 do Decreto Esladual n" 9.66612020.
13.2.3. Unra vez admitido o recLrso" o rccorrente terá. a paíir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para.
quercndo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que
começarão a contar do término do prazo do recorrentc. sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus intcresscs (an. 45. § 2", do Decreto Estadual n"
9.666t2020).
13.3. O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento (art. .15.

§ 4'. do Decreto Estadual n' 9.66612020).
13.4. Os autos do processo permanecerào com vista tianrlueada aos interessados. no cndcrcço
constante neste Edital.
13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões. interpostos ap(is os
respectivos prazos legais. bem como os r;ue forem enviados pelo chat, por flax, correios ou entrcgucs
pessoalmente.
13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá eÍêito suspensivo para o item que disser respeito.
13.7. O exame, a instrução e o encarrrinharnento dos reoursos à autoridade competente para apreciá-
los serão reali;rados pelo Pregoeiro no prazo de até I (três) dias Írteis, podendo este prazo ser dilatado
até o dobro, por motivo justo. O encaminharnento àautoridade superior sc dará apenas se o prcgoeiro.
justificadamente. não reformar sua decisão.
I 3 -8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. podendo
esse prâzo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. del'idarnente comprovado.

I4. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
14. I . A sessão pública poderá ser reabcrtâ:
1.1.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que lerc à anulação de atos anteriores à rcalização da
sessâo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em quc scrào
repetidos os atos anulados e os que dele tlependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação ilo preço melhor classificado ou quando o licitante dcclalatlo
vencedor nâo assinar o contrato, não retirar o instrun)ento equivalente ou nào comprovar a

regularização flscal e trabalhista, nos temros do art. 4i. -s l" da t,C n" l2il2006. Nessas hipirtescs.
serão adotados os procedimentos imediatanrente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1. A corrvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou. ainda. fax-sínrilc.
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail ou Íàx-simile dar-sc-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR. sendo responsabilidade do licitante manter scLrs dados cadastrais atuali:zados.

I5. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO
15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectiros
itens/lotes. salvo quando houver recurso. hipótese em que a adjudicação caberá à autoridadc
competente para homologação.
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15.2. A honologação da presentc lic:itaçào compete a Presidente do Conselho Escolar Colegio
Estadual Polivalente Professor Goiany Prates (art. 46 do Decreto Estadual n'9.66612020\.

16. DAS CONDIÇOES PARA CONTRA,TAÇÁO
l6.l Como condição para celebração do contrato ou insLrumento equivalente. a l.icitante vencedora
deverá manter as condiçôes de habilitaçào.
l6.l.l Nos termos do art. 6'. inc. l. da l.ei Estadual n" 19.754117. para fins de assinatura do contrato
será efetuada Consulta ao CADIN ES fADUAL Cadastro Inlormativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais. não po<1endo a empresa constar como inclusa no mesmo.
16.2. Certidào negativa/positiva de penalidades ( rasnet () or.br
16.3. Homologada a licitação será emitida Ordem de Fomecimento em favor da licitante vencedora.
que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail). podendo esse privo ser prorrogado" a critério da
Administraçào. desde que ocoÍra motivo.iustilicado. nos termos do an. 64. §1". da Lei liederal n."
8.66611993.
16.,1. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fomecedorcs -
CADFOR no site r.r r.r r.r'.conrprasnct. go.r(,\. br. com a entrega dos documentos solicitados pelo sctor
competente nos termos da Instrução Normativa n' 004/2011-GS/SEGPLAN. como condiçào
obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente Ciertificado de Registro Cadastral - C R.C'.

no mesmo prazo para assinatura do contràto, nos tetmos do item 16.1 deste Edital.
I 6.4.1 . Não havendo pendências dooumentais. o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa. excluindo-sc
o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias ern que houver expediente regular e intcgral
na SEAD.
16.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dos
teletbnes (62) 98304-964'tt .

16.5. E facultado à Administração. quando o convocado não apresentar situação regular ou não
assinar o termo de contrato ou retirar insrrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidos.
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, cumpridas as exigências
habilitatórias. para fazê-lo em igual prâzo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classiÍicado. inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o ato convocatório. ou
revogar a licitaçâo. nos terÍnos do art. ó4. s\2". da Lei Federal n.o 8.66611993.
l6-6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classiÍlcatla. deverá a

AdnT inistraçào negociar o valor. procurando aproximá-1o daquele olertado inicialmente.
16.7.A recusa injustiÍicada da adjudicirrária em assinar o termo do contrato caracterizará o

descumprimento total da obrigaçâo assrln'lrda. sujeitando-a às penalidades prel istas em lei. exceçào
leita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação lbra da validade de suas propostas.

16.8. Como condiçâo para celebração do contrato ou instrumento equivalente. a licitante vencetlor
deverá manter as condições de habilimçào. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem de

Fornecimento. as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema dc
Seguridade Social (INSS), o Fundo de (iarantia por'l'empo <ie Serviço (FGTS) e a Fazenda Esradual.
cstiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por nrcio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo in.rpossibilidade devidamente justiÍica<Ja.

16.9 No momento da contratação e durar)te a vigência do ajuste, sempre que a Administração o
requerer! a Conlratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.
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16.10. Para fins de assinatura do cúttrâtú, será obrigatório o cadastro de usuário externo no
Sistema Eletrônico de InÍ'ormações - SEI. conlbrme a l!t§l!!çào N,CllELrrq { 1{l&:2111 7
Sfr(iPl-AN.
16. 1 1 . Para se cadastrar. o usuário externo deverá acessar o
sítio: htl i,rsei. () rits or'.br.icomo se cada:itraf h e seguir todas as orientações ali dispostas.
16. 12. A gestão do Sistema Eletrônico de lnlormações SEI e realizado pela Secretaria dc Estado dc
Administração - SEAD. Para mais inlonnações quanto ao cadastro. entrar em contato nos telelones
(62) 3201-6507 I 3201-6555 / 3201-65651 i220-8752 or"r e-mail: sci,iirsea.l.so.go\.bi

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17. 1 . O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

18. DA FTSCALLZAÇ^O DO CONTRATO
I 8. 1 A liscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar. instituidos por Portaria de Gestâo;
18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de t.icitaçào.

19. DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
l9.l.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuern r-r limite de 25%, unilateralmente. do valor
inicial atualizatlo.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS
20.1. Os valores oontralados serão fixos e irreajustáveis peio período de 12 (doze) meses, de acordo
com o art. 2". da Lei Federal no 10.1921ü1 contados i.lii assinatura inicial do termo. ou do últirno
reaj uste.

21. DA SUBCONTRATAÇAO
21.l.Em consonância com o An. 78, caput, da Lei F-ederal n". 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitagão.

22. DA RESCISÂO CONTRATUAL
22.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo LIONTRATANTE ou bilateralmente
por mútuo acordo entre as pafies. atendida sempre a conveniência administrativa.
22.2 De acordo con'r o afi. 78 da Lei Federal no 8.666,'93. não motivos de rescisão do contrato:
I O nào cumprimento de cláusulas corÍ.rirLuâis, especilicações, projetos ou prazos;
Il - O cumprimento imôgular de cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos;
III A lentidão do seu cumprirnento" ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no inicio do Ítrrnecimento;
V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e pílivra comunicação à Administração.
Vl - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato:
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E§tâdôdã

Vll O desatendimento das deterrninações regulares r1a autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O conretimento reiterado de tàltas na sua execuçào. anotadas na forma do § l" do aÍÍ.67 da
[-ei Federal n" 8.666/93:
IX - A decretaçào de falência ou a instauraçào de insolvência civil:
X A dissolução da sociedade ou o làlecimento do contratadol
Xt A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que pre.iudique a
execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. .justiÍicadas e

determinadas pela máxima autoridade da estêra administrativa a que está subordinado o conlratante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contratol
XIII - A supressào. por parte da Adrninistração. de obras. seniços ou compras. acarretando
modificação do valor inicial do contrato alclm do limite permitido no §1" do art. 65 da Lei l"cdcral n"
8.666/93:.
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administraçâo, por prazo superior a 120
(cen1o e vinte) dias, salvo em caso de caiamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que lotalizem L, mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaç<ies pelas sucessivas e contratualmentc inrpreristas
desmobilizações e mobilizações e oulras prc\istas. asscgurado ao contratado. nesses casos. o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assunridas até que sc.ia normalizada a
situação;
XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagameutos devidos pela Administração decomentes
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública. grave peútubação <1.. ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situaçào;
XVI - A não liberação. por parte da Administração. de área. Iocal ou objeto para execução de obra.
serviço ou fomecimento. nos prazos contratuais. beúr (omo das fontes de materiais naturais
especifi cadas no projeto;
XVII A ocorrência de caso fortuito ou tle tbrça maior. regulamrente comprovada. irnpeditiva a

execução do contratoi
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do an. 27 da L.ei Federal no 8.666/93. sem prejuízo
das sanções penas cabíveis;
Paráqrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
Drocesso, assegurado o contraditório e a amrrla defesa.

23. DO PAGAMENTO
23.1. Após a entrega dos produtos. a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deverá ser indicado, no corpo da ^\ota Fisoal ou Faturzr, o númcro do processo <lc contratação
do Conselho Escolar a que se reÍ'ere. para facilitar a re'messa do documento para atestação pelo
Gestor.
23.3. Somente será eÍêtuado o pagament() da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
F-iscal Eletrônica devidamente atestada por qucm de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
23.4 O pagamento será efetuado exclusivamente em contajurídica da empresa contralada. no prazo
de --l0 (trinta) dias corridos e efetuadr: por meio de Transferência Bancária, contendo as

rcspectivas Notas Fiscais Eletrônicas. tlevidamente atesladas por quem de direito, uma vez
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concluído o processo legalmente adotadir pelo (lonseil:o tiscolar (NOME DO CONSELHO). para
solução de scus débitos. obedecida a ordem cronológ:ica dc pagamento a que se reÍ-ere o Decreto
Estadual n' 9.5ó 1 /201 9.
23.5. Na ocorrência de rejeição da Nora Fiscal/Fatura. rriüij,, ada por erro ou incorreções. o prazo para
pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçào.
23.6 O Conselho Escolar (NOME D() (IONSELHO), pagará. à contratada. o valor do Íbrnecimento.
em parcelas mensais de acordo com o ildital. e mediante apresentação das
cerlidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu

dever. durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. nos termos do an. 55. inciso Xlll. da
Lei Federal n" 8.666/93.
23.7. Nenhurn pagamento será eletuado á contratada er)quanto perdurar pendência em relaçào à

parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadinrplência oontratual.
23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais r igentes. o Conselho lrscolar eÍ'etuará as devidas retençõcs
nos pagamenlos.
23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CON1 RATADA não tenha concorrido de algun.ra

forma para o rnesmo, a CON'IRAT'AI)A tàrá jus à compensaçào financeira devida. desde a data limite
fixada para pagamento até a data correspondente ao cfetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serãc calculados pela seguinte fórmula:
EM-NxVpx(l/365)onde:
EM: Encargos moratórios a screul pagals pelô atraso de paganrento;
N - Números de dias em atraso. corirados da data limite tlxada para pagamento e a data do elêtivo
pagamento:
Vp - Valor da parcela em atraso:
I - IPCA anual acumulado (lndice de Prcços ao Consurnidor Ampliado do IBGE,)/100.
23. 10. Para a emissâo da Nota FiscalrFatura. o númer,r do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000/0000-00.

21. DOS REQUISITOS NTINIVIOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO
24.1 Os produtos devem ser compatir eis com as referê,rcias descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese âlguns produtos reaploveitados c/ou falsificados. sob pcna de

afastanlento do certame e aplicação das penalidades cabíreis;
24.2 Os produtos acondicionados em lalas. papelão ou plástico. nâo poderão aprescntar amassados.

arranhôes e deformidades:
24.3 No ato da entrega nenhum dos plociutos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação:
24.4 Os produtos deverão ser de prirneira qualidade e de[orão ter prazo de validade de no mínirno de

3 (três) meses a contar a data do recebim(nto:

25. DAS AMOSTRAS
25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classiilcado em primeiro lugar. nos termos do

art. 43. inciso X[. do Decreto estaduai n'' 1).'J66l2020;
25.2 E Íàcultativo à administlação a soiicitaçâo de amostra. que deverá ser apresentada a partir da

solicitaçào, em local a ser determinado pela Unidade llxecutora (Unidade Escolar). as mesmas

deverão ser solicitadas a depender da nrarca, caso seja unra marca pouco conhecida, havendo a
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necessidade de avaliaçào e certificaçâr) ria qiralidade e r1cverào scr apresentadas em -l dias úteis após
a convocação;
25.3 A(s) amostra(s) deverá(âo) ser(em) apresentada(r.) acompanha<1a(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas cspecificadas. O1s) clocuntenolsl
pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) rnaterial(is) e. ainda, a indicação do itcm. a
marca do produto, referência de seu lahricante e o nome e CNPJ do f'ornecedor.
25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOST'RA(S) poderá(ão) ser aberto(s). manuseado(s).
desmontado(s). receber cortes, secções. vincos ou movimentos nas peças. se necessário. sendo
devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
25.5 Para análise das amostras os parámetros utilizados serâo baseados no Termo de Relerência e os
atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência. cor. sabor.
textura e cheiro
25.6 Será nomeado, pelo Conselho. um responsável pelo rccebimento da amostra. a nomeaçào do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar il(,s eutos:
25.7 O responsável pelo recebinrcnto <ler erá docunrentar nos âutos. de imediato. o recebimento das
amostras, e emitir o Parecer Tecnico dâs .:unostras. ern tÍé 24 (vinte e quatro) horas após a entrega
das mesmas:
25.8 Não havendo apresentação das amosúas no prazo estabelecido, bem como não sendo estas
aprovadas. a empresa proponente vencedor3 será desclassit-rcada do certame, sendo então solicitada
e exzuninada a amostra das ernpresas propollentes subsequentes observadas rigorosamente a orden.r
de classificação, no mesmo prazo consunru.

26. DAS OBRTGAÇÕES DA CONIRATADA
26.1 Todos os encargos deoorrentcs da execução do ajuste sào de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA. que deverá Íbmecer os produtos de acordo com as especificações. condições e
prazos previstos;
26.2 A CON'IRATADA deverá mantel as condiçõcs de habilitação durante o período de
Í-omecimento dos produtos, bem comrr recolher os tributos que incidam" direta e indiretamente. sobre
os produtos adquiridos;
26.3 A CONTRATADA também cler crii cumprir todas as condições constantes do -fermo 

de
ReÍêrência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se reÍêre ao atendimento
do objeto:
26.4 Os preços cotados incluenr todas as despesas de cuslo. sequro. fie1c. encargos liscais. comerciais.
sociais e trabalhistas ou de qualquer c'ulra íralureza:
26.5 A^qualidade dos produtos dcvcÍá ser rigorosamente àquele descrito no fERMO DFI

REFERENCIA e, por conseguinte. no Ct.tN fRATO e na OITDEM DE F'ORNECIMEN'|O. não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro rliver,se çlaqpg1sr.

27.DAS OBRIGAÇOES DA CON'I'RAI"{NTE
27.1 Designar por meio de portaria 02 ((tois) servidores da t-lnidade Escolar para o reccbinrento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota l:ircai dos itens entregues:
27.2 Alotar de lbrma ampla e completa nc, arompanhamcnto da execução do objeto:
27.3 Efetuar o recebimento dos gêner.rs alimentícios. r'eriÍicando se os mesmos estão en')

conformidade com o Termo de Relerência e o solicitado inciuindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
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t!.,
27.4 Acontpanhar e fiscalizar a erecuq:ão dos serviçtrs. por meio de um servidor especialnrente
designado por ponaria. como representante da Administração. nos termos do art. 67 da Lei n"
8.666193. exigindo seu fiel e total cuÍrlprimento.
27.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumpnmento pela Contratada das obrigaçôcs
contratualmente assumidas e aplicar sançôes. garantida a ampla defesa e o contraditório. decorrcntcs
do descumprimento das obrigações contratuais.
27.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos sen'iços.
27.7 Assegurar o acesso dos empregado.s da Contratada. quando devidamente identiflcados. aos
locais onde irão executar suas atividades.
27.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumenlo
contratual. podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Rc'ferência.
27.10 Notificar previamente à Contratada. quando da apiicaçâo de sanções administrativas.
27. I I EÍêtuar o pagamenlo à Contratadâ. ile acordo com o cstabelecido no Termo de ReÍcrência.
27.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidor. r'egistrando todas as ocorências c as

deflciências verificadas em relatório. cu.ia cópia será cncarniúada à empresa CONTRATADA.
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
27.1 3 A Contratanle deverá efetuar o paganrcrrto à CONI fuATADA. após apresentaçào da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos pnrdutc,s enlregues. betn como rejeitar, no todo ou em pârte. o
produto que a enrpresa CONTRA'IAI)r\ afrresentar Íbra as especihcações do edital e seus anexos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÀ«T ONçAUTNTÁRIA
28.1. A despesa decorrente da presente lir:itação corrcni. rro exercicio de 2022. à conta da scguintc
Dotação Orçamentária:

r FNDE
Dotação Orçamentárià Ni\ei! dc [nsino - FNDE

2O2l.24Ol .12.361.10C18.2019.03.109.9ú.19.-10 l0l9-Ft,mccimenro de Alirnentação Escolar(361 - Ensino Fundamental)

2021.2401.12.361.1008.2019.03.109.40.39.40201q-FomecimenlodeAlirnentaçãoEscolar(361- Ensino Fundanrentall
l0ll.:{u1.11.i61.100E.2019.0i.109.q0.39.40 lL|ls- lomecimenro dc.\lin]cnt3çào tscolar(i6f EnsinoMédior
l0lt.l40l.ll.i66.l008.l0lq.0i.l5ó.q0.19.10:01.r lomecimentodr.,{lirDentaçàoLscolar(j66 Educaçào de Jo\ens Adullo',.-' 

2021.2401.12.367.1008.2019.03.109.90.39.40 2t)19 Fomecimento dc Alinrentação Escolar (367 [iducaçào Especial)

PR()t'E(; u

l)otaçâo Orçame ntária Nrlci\ de Lrsino - PRO I liGF.

2021.2401.12.i(r1.1008.2019.03.156.90.39.401{.,i9-!:,:'rnecimentodeAlinrentaçàoEscolar(361 - Ensino l-'undanrental)

1.i61.1008.2019.03.156.40.39..10f0i.).i'ornecimentodr'.\iirnirrtaçâo Escolar(361 - E. f und. Murricipalização)l02l.t40l.l
1021.2401. t

tol t.2l0l.ll
2.362.1008.2019.03.156.90.39.40 20 i9- Irornccimento dc /\lioientação Escolar (362 Ênsino Médio)
.j(í).10{18.:0l9.Ul.l0q.9U.jq.-i0 2\rre ..(}rnccirn(ntoJ-,\l:!r(nlaçiofscolar(j6ô lducaçào,lcJorcrrsAtlult,,'t

2021.2401.12.367.1008.2019.03.156.90.39.'10:0lq.tornecimentoCe Alimentação Escolar (367 Educação Especial)

Obs.: A Unidade Escolar deverá exclurr a dotação orçanrentária referente a.clientela que a [Jnidadc
não atende.
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28.2. Para o exercicio subsequente serão tiiocados reculsos cm ciotação orçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES
29.1. Ficará impedido de licitar e contraÍar com a Administração e será descredenciado junto ao
CADI--OR. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais. aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta conretida:
29.1.1. As sanções previstas nesta CIáusula poderào ser aplicadas cumulativamente, de acordo con.r

a gravidade do descumprimento, facultada zrmpla defesa à CONTRAI'ADA, no prazo de l0 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
29.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustilicado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeilará a contratada, além clas cominações legais cabiveis, à multa de mora.
graduada de acordo com a gravidade da inliação, obedecida os seguintes limites máximos:
29.1.2.1 10% (<iez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato. em caso de
descumprimento total da obrigação. inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contralo
ou retirar a ordem de fornecimento, denrro de '10 (dez) rlias contados da data de sua convocaçào;
29.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao ciia, até o trigesirno dia de atraso, sobre o valor da paíe do
serviço não realizado;
29.1.2.3 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
su bseq uen te ao trigesimo:
29.1.3 A suspensão de participação en.r liciração e o impedimento de contratar com a Adnrinistração
deverào ser graduados pelos seguintes prazr-rs:

I 6 (seis) meses, nos casos de:
1. aplicação de duas penas de eiircnôr1cia. no prazo de 12 (doze) meses, sem que o Íbrnecedor

tenha adotado as medidas corretives n() prazo delernrinado pela Administração:
2. alteração da quantidade ou quaiidadc da mercadoria tbrnecida;
3. l2 (doze) meses, no câso de retardamento imotivadrr da execução de obra. de serviço. de suas

parcelas ou do fomecimento de bcn:;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos ctisos de;
5. entregar oomo verdadeira mercarj,-'la lalsiÍicada. a<iuirerada, deteriorada ou danificada:
6. paralisagão de serviço, de obra ou.,l,: fomecimento de bens sem justa fundamentação e prcvia

comunicação à Administraçâo:
7. praticar ato ilícito visando frustra,' os objetivos Ce iicitação no âmbito da administração

estadual;
8. solrer condenação definitiva por pr'i1ticar. por nr;io doloso, fraude tiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
29. I .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas .iurúo ao CADFOR;
29.1.5 A multa poderá ser descontada dos p3gamentos eventualmente devidos. ou ainda, quando for
U caso. cobrada judicialmcnte:
29.2 Pelo descumprimento das demais obrigações a-"sumidas. a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n.o 8.66611991 e demais legisiaçôes aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÁO
Pregão tietrônico 2022/1
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30.1 . As controvérsias eventualnlente surgidas quanto ii iôrmaiização, execução ou encerramento do
ajuste decomentes desta Iicitaçâo serào 

"i:hrnetidas 
à tentativa de conciliação ou mediação no ân.rbito

da Câmara de Conciliaçào, Mediaçào e Arbirragcm da {dministração Estadual (CCMA), na f,omra
da Lei n'9.307, de 23 de setembro de i99ti e da Lei Cumplementar Estadual n" 144. de 2zl de.jutho
de 2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
30. l. Os conllitos que possam surgir relativamente ao sjuste decorrente desta licitação, acaso nào
puderem ser equacionados de Íorma afirigáre[. serão. no tocante aos direitos patrirnoniais disponíveis.
submetidos à arbitragem. na lorma da I ci rr" 9.307, de 23 de serembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual n' l4:1. de 24 de.iulho de 201E. ek'gendo-se desde.iá para o seu julgamento a CÂMARA DE
coNCILIAÇÀO. MEDrAÇÃO E ARBITRÂGEM DA ADMINTSTRAÇÀO ES'fADU^L (CCMA).
outorgando a esta os poderes para indiu,ir os árbitros e renunciando expressamente à jurisdiçào e

tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conÍli(os.

31. DISPOSTÇOES GERAIS
3 l.l . Este Edital deverá ser lido e irrterpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema. não
serão aceitas alegações de desconlrecimerrtr,,.
3 1 .2. A licitante será responsável por todas as trimsações que t'orem efetuadas em seu nome no sistemu
eletrônico, assumindo e'omo linnes e \€:Ídadeiras suas proposLas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.
31.3. As licitantes são responsáveis pe)a tiiielidade e legrtimrdacle <las informações e dos documentos
apresentados em qualquer lase da licitaçào.
11.4. As licitantes deverão acessar diarianrente o Jlle i'., r\'$.cor,tDrasnet.go.gur'.br a fim de tomar
ciência dos comunicados de eventuais alterações no Etiitai e inlomações sobre o andamento da
realizaçào da sessào do Pregâo.
31.5. O desatendimento de exigências Íirr:nais nào essenciais não importará no aÍàstamento da
licitante, desde que seja possíveI a at-erição cla sua qualificaçào e a exata compreensão da sua proposta.
31.6. Exigências formais não essenciais sào;rquelas cu.io descumprimento não acamete irregularidade
tro procedimento. em termos de processutili;:ação, bern i.ror.lo não importem em vantagem a uma ou
mais licitantes em detrimento das demais
31.7. E Íàcultado ao Pregoeiro or.r à auto.ridade superior cm qualquer fase do julgamento promuver
diligência destinada a esclarecer ou conrplementar a instrução do processo e a aferição do preço
oferlado, bem como solicitar a órgâos corÉpetentes a eiaburação de pareceres técnicos destinados a
I undamentar as decisões.
31.8. O Pregoeiro, no interesse da Adn-rinistração. poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposla. desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação. scndc, J'.'ssível a pronroçãi,r de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do process.,.
31.9. Caberá à empresa licitante acornpaniiar as operaçóes no sistema eletrônico durante a scssão
pública do Pregão, ficando responsár'cl pelo ônus dscorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitrdas pelo sisrema ou de sua desconexào.
31.10. Na contagem dos prazos estahelecitlos neste Editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente no Consclho
Escolar.
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3I.1l As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuÍo contrato ou da execução
do objeto licitado.
33.12. A empresa Contratada dever'á manter durante toda a execução do contÍato e execução do objeto
licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.
31.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n' . 8.666193, não sení admitida a
subcontratação do objeto da licitação.
3l .14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo
paÍa apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
31.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULÂR este Pregão por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoA e REVOGAR o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e flrndamentado (art. 51 do Decreto
Estadual n' 9.666/2020).
3 I . 16. A anulação do Pregão induz à do contrato.
31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contÍato (art. 51, parágrafo único, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
3 I . 18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qr,âlquer outro ato de má-fé, o Conselho
Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e ao Ministério
Público Estadual, para as providências deüdas.
31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-GO,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou veúa â se tomar.

32. ANEXOS
32.1. São paÍes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de RefeÉncia

. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO III - Minuta Contratual

. ANEXO IV - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA)

CON§ELHO E§COLAR COLÉCTO ESTAOUAL POLIVALENTE PROFESSOR GOIANY
PRATES, em GOúNIA, 4 dias do mês de janeiro de 2022.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar
Maria de Lurdes de Oliveira
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ANEXO I - TERMO REFERENCIA
I. OBJETO
Contratação de empresa para Íbmecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar. com
o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente I'rolêssor'
Goiany Prates, no município de GOIÂNIA, conforme Etlital c Anexos. cle acortlo conr as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros. que contribuerm para
o crescimcnto e desenvolvimento saudável dos alunos mutriculados na rede pública de crrsino do
Estado de Coiás. garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional. ben.r

como. condições de saúde àqueles que necessitem de atençào específica e em vulnerabilidade social.
com acesso igualitário. respeitando as diferenças biológicas cntre as faixas etárias.
2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja finalidadc é a
execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar. junto a Unidade Escolar Colégio l']stadual
Polivalente Professor Goiany Prates, do município de GOIANIA. nos temros normatizados pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendário escolar
do PRIMEIRO SEMESTRE D82022.

3. DA FONTI] DOS RECURSOS FTNANCEIROS
l-esouro lrcderal F'NDE e l-esouro Estadual 'l'E.

{. ESPE('IFICAÇOES NII\I}IAS DO OBJETO E VAL()RES

4.ILOTEI_PANIFICADOS

ITE M
UNI DAD

E
C ENEROS

ÂLIMENTiCIOS

K(i

DISCRIM INAÇÃO

Produto obtido da mistura
farináceos lpodendo ser farinha
trigo. polvilho. araruta. amido

I milho) conr ovos, óleo Yegetal ou

BOLO PRON'|O margarina ou manteiga. açúcar, lcite
VARIOS pasteurizado. adicionado de lermento
SABORES quÍmico.senrconservantes.

QUANTI D
ADE

I'15

50

VALOR
U N ITÁ RIO

VALOR
TOTAL

de
de
de

. O prazo de validade do produto
derera scr de 0J dias contan.lo a panir
da data de làbricação.

Salgado assado enroladinho Je quciju
apresentar textura macia. Os salgados
assados não devcm apresentar massa

seca ou torradd. A materia prima para

a conl'ecção dos salgados dev,.'rá scr de
boa qualidacic. O prazo de validadc do
produlo de\eÍá ser de 0.i rlias
contando a panir da dara de
fabricação.
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Salgado assado esfirra de frango.
apresentâr textura macia. Os salgados
âssâdos não devenr apresentar massa

^,, seca ou torrada. A nratéria prima paraou 
a conlecçào dos salgados dererà ser rje
boa qualidade. O prazo de validade do
produto deverá ser de 0i dias

.contando a partir da data de labricação

Farinha de trigo, sal, óleo, cor do
miolo levemente creme, casca de cor
dourada. brilhante e crocante de
tamanho uniforme. Unidade de 50 g a
.100 g. O produto deverá apresentar
validade minima de 24 horas após a

entrega.

Farinha de trigo e/ou mistura de outras
farinhas, fermento biológico. pode
conter ovos, óleo e/ou margarina. sal.
açúcar. leite e tamanho uniÍbrme.
Unidade 50 g a 100 g. O prazo de
validade do produto deverá ser de 03
dias contando a partir da data de
.fabricação.

De ótima qualidade, integro produzida
de forma anesanal e que utilizam de
insumos naturais. sem aromatizantes.
corantes e outros aditivos. utilizados
nos industrializados. em
estabelecimentos ceÍiÍlcados .
autorizados pela V igilància Sanirária.
Peso por unidade 50 g. Não deve
apresentar tanranho irregular e nào
integridade da massa (esfarelando ao
loque dos dedos) e amassamento do
produto. O produto nâo deverá estar
amassado, queimado ou com manchas
escuras na parte inferior (evidência de
lormas sujas). O produto de\erá
apresentar validade minima de l.l
horas após a entrega.

K(i

l K(; PÃO FRANCÊS

5 KG PAO MANDI

ITEM TJN IDAt)E

RS ji.50 RS r.675.00
ESFIRRA
CARNE
} RANGO

50

6

353 RS I 6.63 R$ 5.{t70.-r9

ri5 RS t9.75 RS .1.61 r .15

RS2 r.85 R$ 1.0q2.50

R$ 2 r.662.89

VA LOR
UN ITÁ RIO

V,{ LO R
TOTA I,

80 RS 33.33 R$2.666..10

K(;

ROSCA 50

VALOR ESTIMADO DO LOTE OI

1.2LOTE2-AÇOUGUE

NEROS
A LI M ENTÍCIOS DISCRIMINAÇÁO QUANTIDADE

B,ACON

Corte de carne de suino aderida a
pele da barriga do suÍno de raça de
cone errtremeada de' carne c
gordura devidamcnte preparada em
salmoura conr conservadores:
nitrato e nitrito de sódio^
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antioxidante: eritorbato de sódio.
Processo de defumação suave.
Apresentação em fatias finas e

uniformes- Produzido e embalado
em conformidade conr as r)orrnas
estabelecidas pela legislaçào.
Válido no mínimo por 6 Ineses após
a data da entrega.

Cor própria, sem manchas
esverdeadas.
característico Neste corte deverá
conter no máximo l2% de gordura
com apresentaçào devendo ser em
cubos de aproximadamente 03 cm
X 02 cm, congelada em temperatura
de -10"C a -25'C (lN n'83 de
21, l l/03 MAPA). Embalagem de
polietileno atóxico. rcsistente.
transparente. intacto. A enrbalaqem
deverá conter extemamentc os

,dados de identificação.
procedência, informações
:nutricionais, número de lote, data
de fabricação. data de validade.
quantidade do produto e número do
SIF (Serviço de Inspeção l"'ederal).
SISE (Serviço de lnspeção
Estadual) ou SIM (Scrviço de
Inspeçâo Mun icipal). Conr validade
de l5 dias após a data de entrega

Lombo desossado. sem pele,
congelado ou resfriado, limpo em
cubos ou peça inteira. Embalado
individualmente em saco plástico
de polietileno transparente e

atóxico. acondicionado em caixas
lacradas. lirnpas, secas. nào
violadas. resistentes. que garantam
a integridade do produto até o
momento do consunlo- A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificaçào, procedência,
informações nutricionais, número
de lote. data de validade.
quantidade do produto e Registro
no SIF, SISE ou SlM. Flmbalagem.

Com validade de l5 dias após a data
de entrega

Sem gordura. limpa c picada.
Embalada à vácuo- corn carinrbo do
SIF ou IMA e inlbmraçào
nutricional e de acordo com o
cronograma. Acima de 15 km a

Pregão Eletrônico 2022/1

cheiro e sabor

CARNE BOVINA
DE I'

KG

KG

PATINHO
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( LOMBO)

CARNE SUiNA
(PERNIL)

6-_i 0

-15 0

200
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5 K(;

K(;

came deverá ser congelada.
Traseiro de porco. carne suina sem
osso. cortada em cubos de i0 a 50
g. com sabor. odor e cor
caracteristicos do produto,
'congelado ou rcsÍiiado*.
apresentado em embalagens
üansparentes resistentes fechadas a
ivácuo ou outro fechamento bem
'lacrado, com denominação do
lnome do produto, fabricante,
endereço. registro no Ministério da

Agricultura (SIF. IMA OLr SIM).

. __ data de fabricação e validade

Congeladas. aspecto e cor
característico. não amolecido c nem
pegajoso. sem nranchas
esverdeadas. cheiro e sabor
característico. com ausência de' sujidades, parasitas e larvas.
'Embalado em saco plástico
transparente e atóxico. limpo, nâo

COXA E SOBRF_ 
violado. resistente. que garanta a

- " 
àôi" óÉ - integridade do produto atê o

ÉüNco momenlo do con§umo. A
embalagem der erá conter
externamente os dados de
.identificação, prt-rcedência.

inÍbrmações nutricionais. núnrero
de lote, data de fabricação, data de
validade. quantidade do produto e

número do Registro no Sll-'. SISE

FILE DI] PEITO
DE FRANGO

ou SlM. Com validade de 15 dias
após a data de entrega

File de peito de fiango. scm pele.

sem osso- congelado ou resf'riado.
aspecto caracteristico. não
amolecido e nem pegajoso. cor
caracteristica. sem manchas
esverdeadas. cheiro i sabor
característico. com auséncia de
,sujidades. parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico

Eansparente € atóxiÇo. limpo, nãtr

lviolado e resistente que garanta a

tintegridade do produto ate o

momento do consu[lo. A
embalagem deverá conter
rextemamente os dados de
identificação. proccdência.
.informações nutricionais. núnrero
de lote. data de fabricaçào. data de
validade. quantidade do produto e
número do Registro no SlF. SISE
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ou SIM. Com validade de 15 dias
após a data de entrega

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02

.I.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

G ÊN ERoS
AI,IMENTÍCIOS

RS62. t4l .90

DISCRIMINAÇÃO QUANTTDADE
VALOR

U N ITÁRIO
VA LOR
ToTA L

ITEM I NIDADE

PCT

2 PC'T/sKC

Produto contendo açúcar. cacau
em pó, maltodextrinâ. m inerats
(cálcio e ferro) vitaminas. podendo
conter emulsificante lecitina de
so-ja. aromatizantes e antioxidante
ácido ascôrbico. Contem glúten e

pode conter traços de leite. Teor de
, sódio miirimo de 30 mg em porção
I .de 20 g. Embalagem aluminada,

I plástica ou embalagem primâria de

iACHOCOLATADO polietileno atóxico e secundaria de
, EM PO caixa de papelão. resistentes. A

embalagem deverá conter
. extemamenre os dados de

identificação, procedência,
. informações nutricionais, número

de lote. data de validade e

. quantidade do produto.
Embalagem de 8009. O produto
,deverá âpresentar validade minima

.. :de 6 meses a partiÍ da data de
ntrega na unidade requisitante.

De origem vegetal. constituído
fundamentalmente por suco de
cana-de-açúcar. contendo no
mínimo 99,3% de sacarose. com
aspecto sólido c cristais bem
deÍinidos. cor branca. odor e sabor
próprios do produto. livre de
fermentação, sem umidade, sem

. empedrarllentos, isento de matéria

AC.jCAR terrosa. dc parasitas e de detritos

êÀLsiÀi animais ou vesetai\ com
embalagcm primária em plástico

: Íesistente que ga[anta a

integridade do produto ate o
consumo. re-embalada em fardos
reÍbrçados. Embalagem de 5 kg.
Prazo de validade de 06 meses a
contar da data de entrega. A data
de validade deverá constar da

' embalagem primária e da
I embalagem secundária, exceto
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KG
AMIDO DE

M ILIiO

APRESUNTADO

COCO RALADO

quando a embalagem secundária
fbr transparente.
lProduto amilâceo extraido do
milho. Embalagem de polietileno
âtóxico ou embalagem primária de
polietileno atóxico e secundária de
caixa de papelào e resistente. A
.embalagem deverâ conter
iextemamente os dados de
identificação, procedência.
informações nutricionais. número
de lote. data de validade e

quantidade do produto. O produto
.deverá apresentar validade m Ín ima
de 6 meses a pa(ir da data de
entrega na unidade
requisitante. Embalagem de lkg.
Produto cámeo suino.
industrializado. cozido. com
textura, cor, odor e sabor
caracteristicos. no miirimo 2.5%
de proteinas de origem nào cámea,
l?06 de gordura e 5o.,o de
carboidratos, isento de sujidades e

inrpurezas, data de fatianrento e de
validade de no mínimo 48 horas
impressos na embalagem. Prazcr

minimo de validade 3 dias- após a

data de entrega.

Anoz agulhinha. tipo l. branco,
polido. classe longo fino. isento de
impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico. resistente e

transparcnte. A embalagem deverá
conter extemanlente os tlados dc
identificação, procedência.
intormações nutricionais. número
de lote. data de validade e

quantidade do produto. O produto
de'verá apresentar ralidade m in irna
de 6 meses a panir da data dc
entrega na unidade requisitante.
Embalagem de 5 kg.
Batata palha; com cor, odor e

sabor caracteristicos. crocanle.
isenta de gordura trans.
Acondicionada em embalagem
plástica de I kg. Validade:
nrinima de 6 meses a co tar da
data de entrega do produto.

Coco raiado. desidratado, integral
e SEM adiçâo de açúcar. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
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RS27.75 RS r.665.00

RS22.00 RS7.l80_00

60

3.r0

4 K(i

5 PCI'/5KC

6

ARROZ TIPO I

KG BATATA PALHA 50

30

RS26.28 RS L,r 1.1.00

1 KC RS32.5i R§ e75.e0

Secretaria de Estado da Educaçào - SEDUC
Gerêncra de LicitaÇáo

Quinta Avenida. Qd.71 n'212 Setor Leste Viiá l'Jova CEP 74.643'030
Goiànra - GC
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8KC

9 K(i

t0 PCI'
FARINHA DE

AV EIA

identiticação. procedência.
informaçôes nutricionais. número
de lote. data de validade e
quantidade do produto.
'Embalagem de pol ietileno a«ix ico.
resistente. transparente ou
aluminâdâ de I kg. O produto
deverá apresentar validade m in ima
de 02 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

Creme de leite, pasteurizado.
sabor suave. consistência firme.
embalado em embalagem longa
vida de aproximadamente I kg
de peso liquido. atóxica. linrpa.
não v iolado. resistente. A
embalagem deverá conter

CREME DL LEITE 9}I'TIM"I' O' dAdOS dC
-*" - identillcaçào. procedência.

informação nutricional, número de
lote. dara de validade. quantidade
do produto. número do registro no
.Ministerio da

.Agricultura,,'SI F/DIPOA. Validade
mínima a contar da data de

EXTRATO DE
TOMATE

entreqa: 6 meses.

Tomate. açúcar e sal. leor
máximo dc sódio 135 mg enr
porção de .30 ..e. A embalagcm
deverá conter extemamente os
rdados de identificação,
procedência, informações
nutricionais. número de lote. data
de fabricaçâo. data de validade.
quantidade do produto. Lata. sachê
ou tetrapak de I kg. Prazo de
validade: mínimo de 2 rneses a

partir da data de entr-eg-a

De boa qualidade, validade
minima de 06 meses a paÍir da
data da entrega na unidade
requisitante. Acondicionado em
embalagem atóxica, identiÍicaçâo
do produto. marca do fabricante.
data de fabricação e validade. Scm
glúten. serr lactose. Não podcrá
apresentar outro item na
composiçào e sinr avcia
exclusivamente. Pacote ou caixa
de 200 g. O produto delcrá
apresentar validade míllima ile 06
meses a partir da data de entrega
rna unidade requisitante

Pregão Eletrônico 2022/1

l15

80

l0

RS r6.39 RXi r .n84.85

RS t2.52 R$ L00 r.60

R$6.66 R$ 66.60

Secrêteria de Estado da Educaçào " SEDUC
aêrência de Llcltaçác

Quinta Avenida Qrl,71 n'212 Setor Lesie Vila Nova CÊP. 74.643 030
Goiãnia - GO



K(l FARINHA DE
MANDIOCA

Farinha de rnandioca sadia do tipo
branca. torrada. grupo seco.
subgrupo fina. classe branca ou
amarela. isenta de matéria terrosa.
lungos ou parasitas, umidade e

fragmentos estranhos. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência.
informações nutricionais. número
de lore. data de fabricação. data de
validade. quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico.
resistente podendo ser
transparente ou de papel Kraft
branco/çores de I Kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a panir da data de
entrega na unidade requisitante

Fabricada a panir de matérias
primas limpas, isentas de materia
terrosa e parasitos. Não podem
estar úmidas. fennentadas ou
rançosas. Produto obtido pela
moagem do grão de soja (Gl\cine
soja). previamente descorlicado e
parcialmente desengordurado.
Embalagem integra de lkg. na
embalagem deverá constar data da
fabricação data de validade e

número do lote do produto.
Validade minima de 6 rneses na
data da entrega.

Feijão Tipo l. classe carioquinha.
novo. grãos inteiros. aspecto
brilhoso, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência.
inÍbrmações nutricionais. número
de lote- classificação, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico"
resistente. transparente de I kg.
O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a

panir da data de entrega na
un idade requisitante

Feiião lipo l. classe preto. gràos

interros, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificaçâo, procedência.

Pregão Eletrônico 202211

RS9.2l RS r. 106.10l]0

I5I: PCT K(]

13 KC

FARINHA DE
SOJA

R§r2.r3 RS181.95

FEIJÃO
CARIOQUINHA

.10 RS8.2i RS i29.20

íí)14 KG FEIJAO PRETO R$10.7t Rs6.13.80

Secretaria de Estado dâ Educacãô - SEDUC
Gerênoa de Lrcilo.:á0

Quinta Avenida. Qci 71 a' 212 Setor Lesle ViÍír l'.lova CÊP 74.ô43-030
Goiânra - GC
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l5 PCI' FUBA MIMoSO

MACA RRÀo

TIPO PARAI]TJSO

informações nutricionais, número
de lote. classificaçâo. data de
fàbricação. data de valrdade.
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxrco.
resistente, transparente de I kg. O
produto deverá apresentar
validade minima de 0ó meses a
panir da data de entrega na
unidade requisitante

Produto obtido através da moagem
do grão de milho de boa qualidade.
fonificado com ferro e ácido
fólico. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de
identificaçào, procedência.

rinformações nutricionais, número

tde iote, data de fabricaçáo, data de
lalidade. quantidade do produto.
.Embalagem de polietileno atóxico,
resistente. trânsparente/cor de
500g. O produto deverá apresentar
validade nrinima de 06 meses a
partir da data de enrrega na
unidade rcquisitante
Produto de origem animal (vaca).
liquido fluido. homogêneo. rJe cor
branca opaca. pasteurizado.
contendo ]Yo de gordura.
Embalagem de polietileno atóxico
e resistente de I litro. feor
máximo de sódio 95 mg ern porção
,de 200 rnl. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação. procedência.
informações nutricionais- núrnero
de lote. data de fabricaçàt-r. data de
validade, quantidade do produto c
número do Registro no SlF. SISE
ou SlM. Embalagem de I litro. O
produto deverá apresentar
validade minima de 03 meses a
partir da data de entrega na

'unidade requisitante

rSêmola de trigo enriquecida cun
ferro e ácido fólico, ovos e

corantes naturais urucum e

cúrcuma (açafião). A embalagern
deverá conter eltemân'tente ()s

dados de identificaçào.
procedência, informaÇôes
nutricionais. número de lote. data
de fabricação. data de validade e

quantidade do produto.

Pregão Eletrônico 2022/L

RS6.73 R§ ji6,5050

r.288

.100

RS.l.45 RS 5.71 1.60

R§7.79 RS i. t t6.00t7 PCl'

Sêcrêtãria de Estâdo dâ EducâÇáo - SEDUC
(3êrêncrâ de LiciiaÇáú

Ouinta Avenida. Qd 7 ! n! 212 Setor Leste Vila Nova CEP 74 643-030
Gorânra - GO
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I8 UNIDADE

19 PCT

20 LATA

MARGARINA

COM SAL

Embalagem de polietileno atóxico.
resistente e transparente de I kg. O
produro deverá apresentar
validade mininra de 06 trreses a
panir da data de entrega na
unidade requisitante

Oleos vegetais líquidos e

interesterificados. com 09ó de
gordura trans, podendo conter Ieite
.e/ou soro de leite em pó.
.enriquecidos de vitaminas e
.adicionada ou não de sal. Teor de
:sódio máximo 60 mg e teor de
lipídio mínimo 70% em porção de
l0 g. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação. procedência.
intbrmações nutricionais. número
de lote, data de fabricaçâo. data de
validade e quantidade do produro.
Embalagem plásticâ de 500 g. O
produto deverá aprescntar
Yalidade minima de 06 meses a
partir da data de enrÍega na
unidade requisitante
Milho para canjica de cor branco.
de boa qualidade. beneÍiciado.
polido. isento de sujidades.
parasitas e larvas. A embalagem
deverâ conter extemalnente os

dados de identiÍlcação,
procedência, inf'ormaçôes
nutricionais, número de lote, data
de fabricação, data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno ató\ico,
resistente. transparente de 500 g.

O produto deverá apr!':cntar
validade minima de 06 nreses a
partir da data de entrega na
unidade requisitante

Produto obtido do grâo de soja.
Liquioo viscoso refinado,
fabricado a paíir de materias
primas de boa qualidadc e lirnpas.
A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação. procedência.
informaçôes nutricionais. núnrero
de lote. data de fabricaçâo. data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PEI') de 900 ml. O
produto deverá apresentar

Pregão Eletrônico 202211

ll0

,10

3ó0

RS6.35 RS 698.50

MII,HO PARA
CANJ ICA

IIRANCO

OLEO VEGETAL
(soJA)

R$6. r0 RS 244.00

RS9.9l RS3.567.60

Secretaria de Estado da Educaçào - SEDUC
Gerência de Licrlacáo

Quinta Avenida Q.i 7r n" 212 Setor Lesie Vrla Nova CEP 74.643-030
Goiânia GO
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2t t)7.

22 PCI'

Educàa;o

K(i

OVOS DE
GALINHA

PROTEINA DE
SOJA

validade minima de 06 rneses a
panir da data de enlrega na

unidade requisitante

Ovo de galinha. branco ou dc cor.
classe A casca limpa. íntcgra. sem
manchas ou defbrnrações e

.acondicionados enr bandeja de
papelão própria. A ernbalagem
deverá conter extemamente os
,dados de identiflcaçào,
'procedência, inÍormações
nutricionais. número de lote- data
de validade. quanlidade do
produto e Re-sisro no Sll-. SISE
ou SlM.
Produzida a panir de farinha
desengordurada de soja. por um
processo chamado de e\tnlsão
Íennoplástica resultapdo em
pequenos pedaços que. para o
consumo- devem ser hidratados.
.Embalagem de 500 g. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 0ó meses a partir da data de
€ntrcga na ünidade requisitante

Queijo muçarela obtido atraves do
leit€ de vaca, aspecto dc massa
rsenridura. cclr branco creme
ltomogêuea. cheiro caractcristico e

'sabor suave levenrente ;aigado.
Produto tàtiado. Embalagcnr de
polietileno atóxico. resistente e

tÍansparente. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificaçio. procedência.
intbmrações nutricionais. núrnero
de lote. data de fabricaçâo. data de
validade. quantidade do produto e

número do Registro no SlF. SÍSE
ou SIM O produto devcrá
apresentar validade minima de 07
dias a panir da data de entrega na
iunidade requisitante
lProduto refinado e iodado. A
embalagem der erá cunter
e\tcrnamente os daJos de
ridertificação, procedência.
inlôrmaçóes nutricionair. lúrrero
de lote, data de fabricaçâo. data de

valrdadc. quantidade do produto.
Enrbalagcrn plástica. tcnnos
soldar'la. atóxica e transparente
de I kg. O produto dclr:rá
apresentar validade mininra de 06

Pregão Eletrônico 2022l1

R$8.08 RS I .616.00

R§r4.08 RS t8 r.60

RS43.63 RS 5.67 r.90

200

l0

r30tl

24 KG

QUEIJO
MUSSARELA

SAL 80 R§2,t8 RSl74.,10

Secrêtaria íJ€ Estado da Edu.aÇào ' SEDUC

r;r ;,i,v.r CÊP 74 643 O3t
,-,erência de Lrci

Q,Ji,'r1ê Ave.ida QI i i .! 1212 Setor Les
Goiánia Gi
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ITEM T] N II)A I)E

UN IDA DI--

Mí.DIA

GENEROS
A LI ME NTÍCIOS

ALF'ACE
AM ERICANA

25 r._TNIDADU

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 03

.l -+ r .( ) r'r' J - HoRTt FRt IT

Fruta no seu estado de maturaçào
ideal para o consumo, de boa
.qualidade com cascas tlrntes com
.aspectos fresco e inteiro. Sem
lesões e sem manchas e sem

defeitos que prejudiqucm sua
qualidade- Só será solicitada no
período de sat'ra do produto.
.lsento de sujidades. parasitas e

larvas, sem umidade extema
anormai. com sabor e odor
característico.

Acelga Iimpa de boa qualidade.
sem defeitos- com folhas verdes.
sem traços de deterioraçào.
intactas e firmes. Acondicitrnada
em sacu plástico atóxico.
transparente e resistente.

Alface americana de boa
qualidade. limpa. sem defêitos,
.com fblhas verdes. sem traços de
,deterioraçâo, intactas e Ílrmes.
,Acondicionada em saco plástico
atóxico. Iransparente e resistente

Produto de boa qualidadc. com
dentes graúdos. senr sinais de
apodrecimento ou danos causados
por pragas. conr bulbos finrrc's. de
coloraçâo unifonne. casca Iisa e

sem excesso de sujidades

Pregão Eletrônico 2022l1

825 RSq.88 R§ It. t5 1.00

R548.896.90

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UN ITÁRIo
VA LOR
TO't'A 1,

A BACAXI

2 L]NIDADE ACELGA

R$5.S8 lt1it.te6.00

RS5-93 RSi-55.80

R$14.88 ltsltgl.803 MAÇO

100

60

60

30ALHOl K(i RS27. l3 RS 8 I 3.90

Secrêtaria de Êstado da Educacão - SEDUC
Cerência de Lrciraçâo

Quintâ Avenida Qd 11 r'a 2.12 Setor Leste Vila Nova CEP 74.643-030
Goiànra Go

g
meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante

preparado liquido de fiutas 500
,mL. A embalagem devcrá conter
extemamente os dados de

iidenlificação procedência,
jnformações nutricionais. n' de
,lote. data de validade e quantidade

SUCO tdo produto. Embalagern de
CONCENTRADO ipolietileno terftalado

i(popularmente conhecido como
]PET) ou vidro de 500 mL. O
produto deverá apÍesentar
rvalidade mínima de seis meses a
partir da data de ENTRECA na
unidade requisilanle.



7

-i KC

6 KC

KC

8 KC

I KG

I(.) KC

BANANA
PRATA

BA1'ATA
INGLESA

CEBOLA

CENOURA

LARANJA

I.,IMAC)

MAÇA

Banana prata de boa qualidade, no
ponto tle maturaçào ,rdequado
para o consumo. livre de lriirjades
e inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico. ransparenle e

resistenle.

Batata inglesa. inteira. dc colheita
recente. livre de parasitas e larvas.
senr umidade anormal. isenta de
odor e sabor estranho. isenta dc
substâncias terrosas. su-j idades ou
corpos estranhos. Acondrcionada
em saco plástico aló\ico.
rransparente e resistente.

Cebola branca média, intactas.
firnres, sem lesões de origem
física e mecánica- isenta de
rachaduras e coíes- tamanho e

coloraçâo uniforme e sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do
manu\cro c Íranspoíc. l:'cnla Je
sujidades. Acondicionada enr saco
plaslico atóxico. transparcrlc c
resistente.

Cenoura de boa qualidade. sem
rama. fresca, compacta e t'lrme.
senr lesões de origem f'isicas e

mecânicas oriundos do rnanuseio
e transpone. isenta de rachaduras
e cones. tamanho e coloraçào
uniforme. Livre de sujidades. De
colheita recente. Aconr.licionada
em saco plástico atóxico.
transparcnte e resistente.

Laranja de boa qualioadc. nu
ponto de maturação adequado
para o consumo. sem danos fisrcos
e mecanicos oriundos do
manuseio e transporte.
Ac.'udicionada em saco plâstico
atóx ico. transparente e rcsistcnte.

Produb íntcgro sem nranchas.
corr cor. odor ( \abr,r
caracterís,.icos. sem danos tlsicos
e mccánicos oriundos rlo
manuseio e transpone.
Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.
I-ivre de sujidades

Maçà de boa qualidade. pesando

em meJra l20g cada. intciras. no
ponlo dc maluração adcquado
para o consumo. lsentas de
sujidades, parasitas e larvas. sem

Pregão Eietrônico 2022/1

RS4. r6 RS r.248.00

RS.1.7.1 RS 918.00

RS3.86 RS 965.00

RS3.95 R§i95.00

RSi.06 RS2. t4?.00

RS3.49 RS 3.19.00

r00

I00

150

r00

700

100

I00lt KC RS6.83 RS2.049.00

Sêcrêtaria de Estado da Educâção - SEDUC
G€rêncta de Lictlaçàcr

Quinta Avenida. Qd 7i o'212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Ooiânra - GC)
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t2 KC

ri KG MANDIOCA

1.1 K(l MANCA

l5 KC MELANCIA

umidade exlerna anonrral. com
sabor ú odor caraclerísticr,. sem
daros físicos e rneciiricos
oriundos do manuseio e

transpone- Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente
e resistente.

Mamâo no ponto de maturação
adequado para o consumo. inteiro.
iscnto de lesões e sujidades. sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transpone. Acondicionado em
saco plásrico atóxico. transparente
e resislente.

úandioca branca ou amarela.
fresca e com casca inteira. nào
fibrosa. isenta de umidade. raízes
medianas. firme, compacta. sabor
e cor caracterlsticos da espécie,
isenta de enferm idades. parasiras

e larva". material terroso e

sujidades e sem danos flsicos e

mecânicos. oriundos do manuseio
e transporte. De colheita recente.
Acondicionada em saco plásrico
atóxico. transparente e resistente-

Manga de boa qualidade, livre de
sulidades, lesôes fisicas e

mecânrcas oriundas do manuscio
e transpone. no p()rrk) Je
matllraçâo adequado para o
consunlo. cont cor. sabor e odor
caracteristico. Acondicionada cm
saco pláslieo atóxico. transparentc
e resisrenre

Melancia fresca. de boa
qualidade. apresentando tanranho.
cor e conÍôrmação unitorme.
arredondada ou alongada.
mariura. com casca lisa enr tons de
verde ou rajada por nlanchas
amareladas. com polpa inucta e

abundantc, firme. com coloração
rósea. avermelhada ou purpúrea.
corn st;mentes esbranquiçadas ou
pretas e sem danos Ílsicos e

mecânicos oriundos do manuseio
e rànspone, livre de sujidades.
Acondicionada em caixas de
polietileno para alinrentos.

Mexerica "in natura". de prirrilJira
qualidade. [rresca, com grau d(]
maturi<tade de 809/o. intact:r. livre

P r e\áo Élelr õ ni co 2022 /'1.

RS3.59 R$ 1.077.00

RS5.3ó RS r .072.00

Rs I 1.,17 RS 57i.50

RS2.32 R$2.088.00

MAMAO
FORMOSA

Ml.,{LRlC,\

100

200

50

900

300lír K(i R§5. r8 R$ r .554.00

Sêcretariâ dê Estâdo da Edu(.âÇáo - SEDUC
Gerência de Licit.iràc)

Quinla Avenrda. Qd ii t\" 212 Selor Lesle V,lê Nova CÊP 74.643'030
Goiânra - GO



t1
MILIIo VERDE
(IN NATURA)

ul KG RUPOLHO

l9 KC TOMATE

20 KG VA(] tri\4

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04

VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

de rachaduras. cortes e

esmagamento. Isenta de materiais
terosos e umidade extcrna
anormal, Iivre de sujidades.
parasitas e larvas. sem danos
fisicos e mecânicos.

Espiga de milho com grãos bem
desenvolvidos e novos- macios e

leitosos. Os -grãos devem
apresentar cor amarelada clara,
brilhante. cristalina e isento de
danos Í'isicos e mecârricos
oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionado em
saco plástico, ató\ico.
transparente e resistente. Livre de
sujidades.

Repolho de boa qualidade. com
folhas verdes, sem traços de
descoloração. turgescentes,
íntactas, Ílrmes e bem
'desenvolvidas. Conr c{celente
grau cie lintpeza, apresentando
folhas limpas, livres de terra,
restos vegetais ou materiais
estranhos.

Produro íntegro. sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos; estar em ponto
de mauração próprio para o
consumo.

Deverá ser precedente de
espécimes vegetais genuinos e

sãs, ser frescos. ter atingido o grau
máximc tro tamanho- arolla e cor
da especie e variedade. apresentar
grau nráximo de nraturação tal que

lhes pemrita supollar a

manipulação. transpone e

conservação em condiçôcs
adequadas para o consumo. estar
livre de enfermidades, insetos e

sujidâdes, não estar danificado
por qualquer lesão de origem
fisica ou rnecânica.

P r e gáo F-l etÍ ônico 2022 / 1

RS9.,12 R$,171.00

RS3.48 R§870.00

RS7. r5 R§ r.072.50

RS t6.0:l RS 80 r .50

R$ 20.93,1.00

R$ 153.635.69 (Cento c

Cinquenta e Três Mil e

Seiscentos e Trinta e Cinco
ReaiseSessentaeNove
Centavos)

T-]N IDADE
i BANDEJA

C/5
ESPIGA

50

250

150

-i0

Sec.etaria dê Estâdo dâ Educaçào - SEDUC
Gerência de Ltcrtl,:áo

Qu[]la Avenida. Q,l 7', o" 212 Sêtor Lesle V,la Nova CEP 74 643'030
Goiànra - GL]
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4.5. TRATAMENTO DIFERENCIADO ,\ MICROEIVÍPRUSAS (MES) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPPS) - CONTíJRME O DISPOSTO NO ART. .I8 DA LE,I
COMPLEMENTAR N." 12312006 e L[-I ESTADIiAI- 17.q28 DE 2012. Se o reÍ'erencial dc prcço
Íbr igual ou infêrior a R$ 80.000,00, a l^ licitação será disputuda exclusivamente por MEs c [:PI)s. 11111

termos do a rt. 48, inc. I, da Lei Colnplcrnentar n." 123/200(r. Se a l' tentativa restar liustrada ou
deserta. a(s) próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla participaÇão, aplicando-se sonrentc a
prelerência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts.44 e 45 da LC n.'12312006)
4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas conoernenles ao objeto desta aquisiçào. tais
como: lransporte, mão de obra. impostos. encargos sociais. trabalhislas. previdenciários. liscais c

comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se làçanr
indispensáveis à perÍ'eita execução do objeto.
4.7 A l,icitante vencedora do procedirnento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as
recomendações conforme a Resoluçãc RD(l n" 216 dc 2004. da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA
4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Retêrência. devem ser produzidos conÍirrnre
as Nornras'l écnicas Brasileiras. AIérn das especilicações constantes deste termo deverá ainda atender
à [.ci Iredcral n'8.078. de I l/09/19S0 {(--ódigo de DeÍ'era Jo Consumidor);

5. I)A I'ORMA DE PAGAMENI'O
5.1 O paganterrto será elêtuado no ilrazo rle 30 (trinta) dias corridos e etbtuado por nreio
de Transferôncia Bancária em contâ jurídica conlentlo as respectivas Notas Fiscais. devidamontc
atcstadas. uma vez concluído o processü legalmente adotado pelo Conselho Escolar (COLÉCIO
ESTADUAL POLIVALENTE PROFUSSOR COIAN\ PRATES), para solução de seus dcbitos.
obedecida a ordem cronológica de p:ganrentõ a que se rr'li're o l)ecreto estar:lual n" 9.-561 /1019:
5.2 C) pagamento será ef-etuado pelo Cit,nselho Escolar. contendo o número do processo. a descriçiro
individuali:rada dos itens com os seus valores unitário c total. bem como as (-'ertidõcs rlc
Resularidade l'iscal ['ederal, Trahalhista, Estatlual r: Ntunicinal deyidamente atualizadas.
5.3 F-nr caso de irregularidade na emissão dr-,s documentos liscais. o prazo de pagamento será contado
a parlir de sua reapresentação- desde que devidamente regularizados-
5.4 O Conselho Escolar (COLE(;IO ESTADUAL POLIVALENTE PROFESSOR GOIANY
PRATES)). pagará. à contratada. mediante a compatihilidaoe com as obrigações assumidas e todas
as condições de habilitação e qualiÍicaçào exigidas na licilação. nos termos do art. 55. inciso XIII. da
Lei Federal n" 8-666/91.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAR'A
6.1 As despesas decorrentes do preseflte. cÍ)rr('rào por (onlir cios recursos constantes no orçamento de
J021. qual se'la:

[N l)l r

Dotâção Orçamentária Níveis de Ensino - FNDI
2021.2401.12.361.1008.2019.03.109.90.i9.10 20 l9- F-ornec imento r.lc Alim,rrração Escolar (361

2021.2.101.12.361.100E.1019.0-'].10s.10.39.40 lUig rJrnsçimcnro cle Alrm;r,taçàr, Lscolar(361
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:01l.l.10l
:02 I .2.101

202 l .2'10 r

tí,
12.362. r 008.20 r 9.03. r 09.90.39..10

12.i66. I 008.20 I 9.03. I 09.90.39.40

l 2.367. r 008.20 | 9.0i. I 09.90.39.40

2tll9- i()rnecimenro de r.iir:rrntação Escolar (362 Ensino Médio)
2019 ionrecimentode \linrentação Escolar (.366 - Educação deJovens Adultos)

2019 Fomecimento de Alimentação EscolaÍ (367 Educação Especial)

PR()'l h(iE

Dotasáo ()rçamentár'ia Níreis de Ensino - PROTEGE
2021.2,10!.12 i61.1008.2019.03.156.90.19.'10 20 I g-Forneç imerto de Alirnentaçâo Escolar(361 - Ensino Fundânrental)

2021.2401.12.3ô1.1008.2019.03.156.40.i9.40 l0l9-Fomecimenlo de 
^limentação 

Escolar(361 - E. fund. Municipalização)

2021.2401 .ll2.362.1008.2019.03.156.90.39.,10 2019- Fomecimenlo de Alimentação Escolar (362 Ensino Médio)

2021.2401 .12.366.l.008.2019.03.156.90.39.40 2019- Fomecimentod€ Alimentação Escolar (366 Educação de Jovens Atlult"'
:021.2401.1:.367.1008.2019.0i.156.S0.3q.-10:0i9 Fomecimcrro de Alimenlaçào Escolar(i67 Educaçio l.pc(irl,
Obs.: .A Unidade Escolar deverá excluir a «lotação orçarncntária relerente a clientela que u lrnidatlc
não atende.

7. QUALIFICAÇÀO TÉCNICA E ATESTADO DE C.4.PACIDADE TECNICA
7.1 A documentação relativa à qualificaçào técnica consistirá em:
a) Apresentaçào de atestado(s) de capacidade técnica enr nome da empresa licitante, fomecido(s) por
empresa. órgãos ou entidades da Adnrinlstração Pública. que comprove(m) a aptidâo para o
fbrnecimenkr compalível com as carâcterísticas indicadas nas tabelas do item 4. através do qual fique
comprovada a capacidade de fomecimento de no minimo 20% (vinte por cento) da quantidade
estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emilido(s) enr papel tinrbrado da entidade contratante, assinado por
seu represcntante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contralada.
c) Alvará da Vigilância Sanitária. válido, emitido pelo (rr'gão sanitário municipal. estadual ou lêderal
competente.
d) Alvará de licença e funcionamento. a tim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.

8. DOS REQUISITOS MÍNTMOS DE QLIAT,IDADT] DOS PRODTITOS E NORMATIZ,{( À0
8. I Os produtos devem ser compativeis com as ret'erencias descritas. Del erão ainda ser novos o

originais nào sendo aceito em hipótese alguns produtos ieapro\eitados e/ou tàlsificados. sob pena dc
afastamento do certame e aplicação rias penalidades cabl.'eis:
8.2 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou nlástico. nào poderão apresentar amassAtlos.

arranhôes e deÍbrmidades:
8.3 No ato da entrega neúum dos pft)drrt(!s podcrá estar com mais de 60 dias de Íabricação:
8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e dcverâo ter prazo de validade de no mínimo de

3 (três) meses a contar a data do recebimento:

Secíêtaria de Êstado da EducaÇ;o " SÉDUC
Gerência de Licrlaçáo

Quinta Aveilid3. Qd,'1.. o' 212 Setor t,esie \/rl: Nqva CÊP: 74.643-030
Goiânia - GC

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL I)T] ENTREGA
9.1 As entregas estão previstas para serenr realizatlas parceladamente de forma DIÁRIA, podendo

alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU QIJINZENAL, conforme Cronograma de
[intregas di sponibi lizado;
9.2 A entrega dos produtos deverá ocurrcr no horário conrercial. de segunda a sexta Í'eira. cxceto
llnais de senlana e ttriados. nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar. conÍ'ornre
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cronograma de entrega definido peia cr)ntratante .: lc.r acompanhada por Íiscal designirdo
especialmente para tal fim. o qual será responsável pe;r, atcsto do ato;
9.3 O transporte e a descarga dos p«,dtr«ls no local .lesrgnado oconerâo por conta exclusira da
empresa contratada. sem qualquer custo adicional :;oiicitado posteriormente. O transpone dos
alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária. de prefêrência
em veículos lechados ou abertos com proteçào 1ex: lona) ern perlêilas condiçôes de higiene. para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
9.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
l'ornecirnento do nraterial, rnão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
I{esponsabiliza-se, também. pela idoneidade e pelo conrportamento de seus empregados. prepostos
ou subordinados. e ainda, por quaisquer prejuízos que se.jam causados à Contratante ou a lerceiros:
9.5 As enlregas dos produlos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contratoi
9.6 A Contratada somente receberá pelt's produlos entrcgues:
9.7 []m cada entrega deverá ser emitida :r Nota friscal para pagamento com a quantidade dos produtos
enlregues:
9.8 A entrega llca condicionada a aceitação por pane clo tiscal designado para receber. confêrir t.

aceitar o produto:
9.9 Os materiais deverào ser entregues acompanhados drrs documentos fiscais respcctivos. e devc
conter, obrigatoriamente. a especificaçãc do item. marca do tàbricante e quantidade entregucl
9.10 Os produtos del'erão ser acondicionados em enrhalagens que atendam as Normas 'I'ecnicas

Brasileiras. originais intactos" apropriadas para armazcnamento de Í'orma a preservar a entrada dc
umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
9.1 I Materiais sem identilicaçào serão rejeitados no alo rla entrega;
9.12 O recebimento do objeto não excluí a responsabilitlatle da contratada pelos prejuízos resuhantes
da possível imperfeita qualidade dos proriutos;
9.1 3 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se deÍ'eito(s)
no(s) bem(ns). a contratada será notilicada para saná-io ou substituir, parcialmente ou na sua
totalidade. a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;
9.14 O produto que vier a ser recrsado por apresentar deleiLos, imperfeições, alterações irregulares e

reiterados vícios ao longo do prazo de valiriade erlou apresente quaisquer características discrepantes
às descritas nesle'lem1o de Referência- À-ormas Técnicirs. Laudos de Análises Laboratorial. Laudos
Técnicos c de Aprovaçào. ainda que cunstatados depois do recebimento dos produtos pelo Consclho
Escolar. llcará a fbmecedora ciente de quc o ato do recebinrento não importará sua aceitaçào.
9.1 5 O Íbrnecedor deverá entregar as litius e legumes cur caixas plásticas de monobloco a Íirn dc
evitar a presença de roedores e insetos, ticando "exprcssamente" proibido a entrega em caixas dc
madeira
9.16 No momento da entrega o responsável pelo recebiluenlo poderá recusar os produtos se estes não

entenderem as especificações do ediral
9.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e cttltcga dos produtos.

TO. DAS AMOSTRAS _ PRAZON LOC.{L E CONDI(,'ÕFS DE ENTREGA
l0.l As amostras só poderão ser exigidas tlo Iicitante ciassillcado em primeiro lugar. nos ternros do
art. 43. inciso XI. do Decreto estadual n" t).6661202(l:

10.2 E facultativo à administração a solicitação de anrostra. que deverá ser apresentada a partir da
solicitação. em local a ser detenninado pela Unidade [-.\ecutora (Unidade Escolar). as mesmas
deverão ser solicitadas a depender da mrca, caso seia unla marca pouco conhecida. halendo a
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necessidade de avaliação e certiticaÇào da qualidade e Jer',:rão ser apresentadas em i dias úteis após
a convooação:
10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) Jer(em) aprescntadir(s.1 acompanhada(s) do(s) respcctivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracreristicas especificadas. O(s) docunlento(s)
pode(m) ser prospectos. catálogos \)u desenhos do(s) material(is) c. ainda. a indicação do iteur. a

marca do produto, referência de seu labricante e o nonle e CNI'.1 do Íbrnecedor.
10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) corno AMOSTRA(S) poderá(âo) ser aberto(s.1. nianuseado(s).
desmontado(s), receber cortes, secçôes, vincos ou rnovimentos nas peças. se necessário. sendo
devolvido(s) ao fomecedor no estado cm que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
10.5 Para análise das amostras os parâmeros utilizados serão baseados no Termo de Reierência e os
atributos sensoriais que envolvem análises de cunho sub.jetivo verificando aparência. cor. sabor,
textura e cheiro
10.6 Será nomeado. pelo Conselho. um responsável pylo recebimento da amostra. a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá conslar nos autos:
10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar n(rs autos. de imediato. o recebimento das
amostras. e emitir o I)arecer 'l écnico das r\lr.rostras. enr ate 24 (\,inte c quatro) horas após a entrega
das mesmas:
10.8 Não havendo apresentação das a'.rostlas nú prazo estabelecido, bem como não sendo estas
aprovadas- a cmpresa proponente vencedora será desclassiticada do certame. sendo então solicitada
e examinada a amostra das empresits f.\ropoilenles suhsvquentes observadas rigorosamente a ordem
de classiÍicaçào. no mesnlo pravo conslanle

r l.DAS OBRIGAÇOES DA C]ON'I'RA1'ADÂ
l1.l Todos os encíugos decorrentes da cxecução do ajuste sâo de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA. tlue deverá Íirrnecer os produtos dc acordo com as especilicações. condições c
prazos previstos:
I '1.2 A CONTRATADA deverá nr;rntcr as condições de habilitação durante o periodo de

fomecimento dos produtos. bem como r'e crrlher os triburos quc incidam, direta e indiretanrente. sobre
os produtos adquiridos;
11.3 A CONTRAI'ÂDA tambérn deverá cumprir todas es condições consÍantes deste l'emro de

Referência e responder todas as consulltrs que a contratante realizar no que se refere ao atendimento
do objeto:
I 1.4 Os preços cotadõs incluem todas as despesas de custo. :cguro. frete. encargos tiscais. comerciais.
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
I L5 A 

^qualidatle 
dos produtos deverá sc-r rigorosarncute àquele descri«l neste TERMO DFI

REFERENCIA e. por conseguinte. no CON'I RATO e na ORI)EM DE I--ORNI'ICIMIINTO. não sendo

aceito em nenhuma hipótese. outro divr.'rso daqueles.

I2.DAS OBRIGAÇÕES DA CON'TR.{1'ANTE
12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) sen,idores da Unidade Escolar para o rcccbimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nottr l:rscel dos itens er)lÍ('!lucs:
12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhanrcnto dzr exccução do objeto:
12.3 Eletuar o recebimento dos gêrrcios alimentíci,.rs. veriÍlcando se os mesmos l:stão em

conformidade com o Termo de ReÍ'erên,:ia e o solicitado inc,luindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
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12.4 Acompanhar e fiscalizar a e\ccuçã{.1 (i(,s ser\,iç.js. [,or nreio de um servidor especialmente
designado por ponaria, como representante da Adnrinistraçào, nos termos do art. 67 da [.ei n"
tt.666/9:1. exigindo seu I'iel e total cumprimenkr.
12.5 l{calizar os atos relativos à cotrrança do cumprirnento pela Contratada das ohrigaçôes
contratualnrcnte assumidas e aplicar sançôes. garantida a ampla delêsa e o contraditório. decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada. quando devidamente identiÍicatlos. aos
locais onde irão executar suas atividades.
12.8 Prestar as infcrrmaçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
12.9 Comunicar prontamente à Contratada,. qualquer anonnalidade no objeto do instrurlcnto
contratual. podendo recusÍu o recebimento. caso não esteja de acordo com as especilicaçôcs c

condições estabelecidas no Termo de Retêrôncia.
12.10 Notitlcar previamente à Contratada- quando da aplicaçào de sanções administrativas.
l2.llEÍ'etuar o pagamento à ConÍramda. de acordo com o eslabelecido no presente Termo de
Referência.
12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos. registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas ern relatório" cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRÀ1 ADA.
ob.jetivando a imediata correção das rrregularidades apuntadas.
12.li A Contratante deverá efetuar o pagàmento à CON |RATADA, após apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como re.jeitar, no todo ou em parte, o
produto que a einpresa CONI'RATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

I3. DAS PENALIDADES:
l3.l . Ficará impedido de licitar e conlrâtar com a AdministraÇão e será descredenciado junto ao
CADF'OR. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a Leabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade. sem prejuizo das multas previstas nos itens seguinles e das cominações legais. aplicudas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida:
13. I .l . As sançôes previstas nesta Cláusrrla poderão ser aplicadas cumulativamente. de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultlda ampla defesa à CONTRATADA. no prazo de l0 (dcz)
dias úteis. a contar da intimação do at<-r;

13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso iniustificado na execuçào do contrato ou
instrumento equivalente. sujeirará a contrâIada. além das conrinaçôes legais cabír,'eis, à multa de mora.
graduada de acordo com a gravidade da inlração. obedccida os seguintes limites máximos:
13.1 .2.1 10% (dez por cento) sobre o .ialor da ordem de fbmecimento ou do contrato. em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatario em Ílrmar o contrato
ou retirar a ordem de fornecimento. dentro de l0 (dez) dias oontados da data de sua convocaçào:
13.1.2.2 0}% (três décimos por oento) eo dia. ató o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço nào realizado:
13.1.2.3 0.7r'. (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada dia
suhscq ucn tr ao lrigesimo:
I i.l .3 A suspensào de participação em iicitaçâo e o impcciinrento de contratar com a Adrninistração
deverâo scr graduados pelos seguintcs prazos:

I 6 (seis) meses. nos casos de:
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1. aplicação de duas penas de advcnência. no prazil de 12 (doze) meses. senl que o fomecedor
tenha adotado as medi<las cometivas no prazo delerminado pela Administraçâo:

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercacjoria t'omecida;
3. l2 (doze) meses, no caso de retardamento imolivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fornecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsiÍicada, adulterada, deteriorada ou daniÍicada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimer,to de bens sem justa lundamentação e prévia

comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito visando Íiuslrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estaduall
8. sofrer condenação definitiva por pl'aticar, por rneio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.
13.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas j unto ao CADFOR;
13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente;
13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n.o 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

14. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
14.1 O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, pertinente e compatível em
prazo e características com o objeto licitado, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado. através do qual fique comprovada a capacidade de Í'omecimento de no mínimo 20% (vinte
por cento) da quantidade estimada dos ilens:
Admitir-se ao somalório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento
<.lo objeto.

15. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
15.1 A hscalização do Contrato será c()mpósla por uma comissão de três ou mais servidores a seren't

indicados pelo Conselho Escolar de cada i-inidade Ilscoiar, instituídos por Pofiaria de Gestào:
15.2 A publicação da portaria será feita pelc' presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitaçâo.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
l6.l O referido contrato administrativo -será celebrado após: o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagen.)

do prazo no momento da assinatura.

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS
17.1 Os valores contratados serão fixos e ineajustáveis prelo período de 12 (doze) meses, de acordo
com o ar1. 2'. da Lei Federal no 10.192101 oontados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

$etrr$.:a rie {§lad,r da Y{j4.,at:.á.}. :i']i],..lil
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í.1üi*,rr:i. ai(l

I8. DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
1 8.1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 257o, unilateralmente. do valor
in icial atualizatlo.

Pregão EIetrônico 2022/i



Edll.áção

19. DA SUBCONTRATAÇÁO
l9.l Em consonância com o Art. 7E, c:rput, da I-ej n'. ii írrió,/t)3. não será admitida a subcontrataçào
do objeto da licitação.
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Rel'.: Processo no2021.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

ANEX() Ir - NIOI)ELO DE DECLARAÇÀO

representante legal Sr(a) portador(a) da

por intermédio de seu

Carteira de Identidade

n"

I') Sob as penas cabíveis. que não utiliza, no estabelecimento. trabalho noturno, perigoso ou insalubre

por n'renores de I 8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menorcs de l6 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de [ 4 (carorze) anos. nos teÍnos do art. 1 2, XIII. do Decreto Estadual

n'9.666/2020.

2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico

n'O0012022. objeto do Processo n" 2021 .0000.000.0000. para a habilitação. quanto às condições dc

qualificação jurídica, técnica. econôrnico-financeira e regularidade Íiscal e trabalhista.

3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 29 do

Edital de Pregão Eletrônico n' 000/2022.

4") Sob as penas cabiveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

societário/acionário cônjuges. companheiros ou parentcs em linha reta ou colateral, até o terceiro

grau. ou por afinidade, até o segurrdo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em

comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na

Íbrmal ização contratual.

5') [:.star ciente que a falta de atendinrerrlo a qualquer exigência para habilitação constante do Edital

de Pregão Eletrônico n" 00012022, ensejará aplicação iie penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nomc do Representante Legal e assinar)
Pregão Eletrônico 2022/1
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ANE,XO ilr - MOI)E|,í) DE DECI,ARAí-ÃO DÍt I]NQIjADRAMENT() NA LEt
coMPt. r,t MITNTAB r{'' 1 23/2006

PREcÃo ELE-I RÔNrco N" 002/202 r

Processo n' 202 1 .0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNP-l n" _. por intermedio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) _-_ ponador(a) da Carteira de I«lentidade n'

e do CPF no ._ _ _ . DECI-ARA. srrb as penas da lei. que cumpre os

requisitos legais para a qualificação oon)o microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a

aptidão para usufruir do tratamento lâvorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 d,a Lei Complementar

Federal n' 12312006. não possuindo nsrrhum dos impecl;mentos previstos no § 4' do artigo 3" da

reierida Lei.

Í .ocal e data

llepresentante legal

\ota:
A falsida<te desta I)IICLARAÇÃO, ohjetivando os lrcnelicios da Lei Complementar nu

12312006, caracterizará crime de que trata o arr. 299 do Crldigo Penal, scm prejuízo do
enquadramenlo em outras figuras penas e das penalitlades previstas neste Edital.
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ANEXO tV - M()DEt.O DE PRírl,OS'tA DE PREÇOS

PRE(;A() T]LEI-RONICO N" OO2l202I

[)rocesso n" 2021 .0000.000.0000

Todos os campos são de pre-e-nchimentlr 9b-rigatório
Razão Social:

C'NPJ:

Telefone:

Agência: (nomern")
Banco:
Dados do Signatário - para assinatura C() contrato
Nome: C argo:
Nacionalidade: ldentidade:

,.^ ^u^t§"',"^, ,-,, ,....^.-.. Preço preço
Ite açoes oo lJnld Quanlr unitário coM IC Total co[I Ícm Produto/ adc dade 

MS (R$) MS (RJ) -
N.4 a rca

Conta Corrente

CPF:

Preço Preço
Unitário SEM IC Total SEM lC
MS (R$) MS (RS)

Valor'lirtal da Proposta COM ICNIS (p..;r'extenso):

Valor Total da Proposta S[ ICMS lpor extenso):
Clonvônio ICMSI Sim - ( ) Não - ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Enr cunrprimento às disposições da l-ei Complementar n" 123/2006. serão assegurados os

seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularizaçào de restriçã,' na comprovação da regularidade fiscal e/ou trahalhista
na tbrma do item I I . 16 deste Edit:rl, nos termos do § I ' do art. 43 da Lei Complementar n"

12312006 c/c do §lo do art. 43 da [.ei ( orrplemenÍar r{' 117t20141,

6.2. Para usuÍiuir dos benefícios, a liciraote que se enquadrar como microemprcsr ou enrprcsa dc
pequeno porte deverá declarar-se com<r u[ no início a(] eletuar seu credenciamento. Caso venha a

lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibiliz,ará à licitante a opçào cie declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe. A não manifêstação de enquadramento, quando indagado pelo sistema
eletrônico. implicará no decaimento do direito de reclamar. posteriormente. essa condição. no
intuito de usulruir dos beneficios estabelecidcls na Lei Complementar n' 12312006.

6.4. A lalsa declaração ou a nào apresentaçào da docunrentação comprobatória quando solicitada
inrplicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.
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- Declaro que a validade da proposta e 1- 120 (Cento e'i'rnte) dias corridos. a contar da data de
abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços obsen,ou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do
Anexo IX do Regulamento do Código 'll'ibutário do Estado de Goiás (RCTE). revigorado pelo
artigo 3'do Decreto Estadual n" 7.569/2012. que trata da isenção do ICMS nas operaçôes e
prestação intemas. relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, Íicando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos. ernbalagens. seguro. Íiete e até o destino e quaisquer outros
ônus que pon'entura possam recair sotrre o fomecimento do ob.ieto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas peninentes ii materia.

- Declaramos qur: tcnros pleno conhecrmento de todos os aspectos relativos à licitaçâo cm causa e
nossa plena concordância com as condiçôes estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

I)A'I'AR E, ASSINAR

P r egáo Éie tr à nico 2022 / 1,
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ANI,XO !,- MÍNIITA CONI.RATUAL

PREGÃO ELI.]'I'RÔNICO N' OO2/202 I

Contrato n'__ que celebram o CONSIII-Ho
ESCOLAR e a

empresa para os fins que

especiÍica. sob as condições a seguir descritas

O PRITSIDENI-E DO CONSLLHO ESCOT-AR, inscrito no CNPJ n'00.000.000/0000-00. com sede
Dll

representado pelo Presidente do Conselho Escolar do Colégio/Escola Estadual

_. confbrme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo no __12021 , FI-ILANO DE TAL
XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX. profrssão XX, inscrito no CPFiMF sob o
n" XXX.XXX.XXX-XX. doravante denominado simplesmente @!!!@.

.no __ _, Qd. _-__ Setor N,ILINICiPIOiCIDADE - GO. neste ato

pessoa jurídica de direito privado.

, inscrita no CNPJ
tendo como representante (s) Iegal (is)

estabelecida na
sob n"

os Srs. (as)

. inscrito (s) no CPF'
doravante denominada simp lcsmcntc C()N IRATADA.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FI]NDAMENTO LEGAL
I . - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n' 12021. abeÍo em xx.xí202 I . na
lorma da Lei Estadual n" 17 .928 de 27 de dezembro de 201 2. do Decreto Federal no 10.024/201 9. do
Decreto Estadual n" 9.66612020, da l-ci F cderal n" 8.666/93 de 2 I de junho de I 993. da Lei Federal
n" 10.520 de l7 dejulho de 2002. [-ei Complementar n" 12,i de l4 de dezembro de 2006. Lei Federal
n" I 1.9.17 de 16 de junho de 2009. Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas pertinentes à matéria. homologado pelo Presidente do Conselho Escolar. oonl'orme Termo de
I lorroltrgação de ,r 12021 , constarlte no Processo F ilho n' 202 1 .0000.000.0000. o qual laz parte

do prcsente contrato, indepêndentemente dc trtrnscrição, regendo-o no que lirr omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2. I - Contratação de empresa para lornecirlento de gêneros aiimentícios para a Alimentação Escolar.
com o intuito de alender às necessidades do Conselho Escolar XXXX. no municipicr

P ( egão alelí ônico 2022 / 1.

sob o nn
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DAS PARTES:

CoN'I'RATANTE

CONTRATADA



dc XXXXX, conlorme Edital e Anexos, ile acordo conr :rs esper-ilicações e quantidades estabelecidas
no Edital e seus anexos.

Item Especiíicaçâo Unidade Quantidade \:rlor l.lnitário RS Valor Total R$

VALOR 1'OTAL:

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aúeitar. nas rncsfflas condiçõcs de sua proposta os acróscinros
ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 259/0 (vinte e cinco por ccnlo) do montante
oonstante neste Contrato. nos temos do artigo 65. pariigrafir l'. da Lei Federal no 8.666/93.

3. cLÁusuLA TERCETRA - Dos REeutstTos MÍNtMos DE eTTALTDADE Dos
PRODUTOS E NORMATTZAÇÃO
3.1. Os produtos devem ser compativeis com as reÍêrências descritas. Deverâo ainda ser novos e

originâis não selldo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou Íalsificados. sob pena de
alàstamento do r:ertame e aplicação das penalidades cabíveis;
ii.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados.
arranhões e deÍbrmidadest
3.3 No ato da entrega nenhum dos produt()s poderá estar corn mais de 60 dias dc labricação:
3.4 Os produtos deverão scr de primeira qualidade e deicr'ão ter prazo de validade de no mínin,o de
J (trcrs) rneses a contar a data do recebimento:

{. CLAUSULA QUARTA - DA FORM.A, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
;1.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de lorma DIÁRIA, poclcndo
alguns itens serern entregues de fomra SENIANAL E/OU QUINZENAL, conforme Cronograma dc
lintregas disponibilizado;
4.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial. conforme especiÍicado na tabela do
item 9.2. de segunda a sexta feira, exceto finais de semalla e feriados. nos locais indicado e acordado
com a Unidade Escolar. conlorme oronograma de entrega definido pela contratante e scrá
acompanhada por iiscal designado especiálmente para tal Íin-r. o qual será rcsponsár'el pelo atesto do
ato:
4.3 O transporte e a descarga dos protlutos no local tlesignado ocorrerão por conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer crsto adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
alimentos deverá acontecer conforme as lormas da Legislaçào da Vigilância Sanitária, de preferência
em veiculos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perleitas condiÇões de higiene. para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos:
4.4 A Contratada assume como exc h.ls;\'amente seus os riscos e as despesas decomentes do
I-ornecimento do material. mão-de-obra. neccssário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se. também. pela idoneidade e pelo compurlamento de seus entpregados. prepostos
ou subordinados. e ainda. por quaisquer prcjuizos que sc'jarn causados à Contratante ou a tereeiros.
4.5 As entregas dos produtos deverâo ser realizadas dentro .Io prazo de vigência do contrato;
4.6 A Contratada somente receberá p"-los produtos cntregues:
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,1.7 Em cada entrega deverá ser emiutla a Not.r liscal f nril ?agalnento com a quantidade dos produtos
entregues;
4.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parle ,io fiscal tlesignado para receber. conferir e
aceitar o produlo:
4.9 Os materiais deverão ser entregues ar:ompanhados tios documentos fiscais respectivos. e deve
conter. obrigatoriamente. a especificação do item. marca do fabricante e quantidade entregue;
.1.10 Os produtos devcrão ser acondicionados em enrbaiagens que atendam as Normas Tecnicas
tlrasileiras. originais intactos. apropriadas para armazenamenlo de fomra a preservar a entrada de

umidade. poeira e proteçâo contra altera!:ões de qualidadc' e cor;
4.1 I Materiais sem identiÍicação serão rejeitados no a1o da entrega;
4.1 2 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possivel imperleita qualidatle dos produtos:
4.13 Os produtos serào Íbmecidos rig<-,rosamente dentro das especiÍicações. VeriÍicando-se deÍ-eito(s)
no(s) bem(ns). a contratada será notificada para saná-lo ou substituir. parcialmente ou na sua
totalidade. a qualquer tempo. no prazo máximo de 02 (tlois) dias corridos:
4.14 O produto que vier a ser recusado por apresentar deÍ'eitos. imperfeições. alterações irregulares c'

reiterados vícios ao krngo do prazo de validade e/ou apresr.nte quaisquer características discrepantcs
às descritas nesle Tenno de Rcferência. Nonnas "l écnicas, l.audos de Análises Laboratorial. Laudos
Técnicos e de Aprovaçào, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Bscolar, ficará a fomeoedora cientc de qrre o ato tlo recebimento não importará sua aceitaçào.
4.1 5 O fomecedor deverá entregar as tiutas e legumes em caixas plásticas de n.ronobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos. frcando "expressamente" proibido a entrega em caixas de
madeira
4.16 No momento da entrega o responsável pelo recebirnerrto poderá recusar os produtos se estes nào
entenderem as especificações do edital
.{.1 7 Responsabilizar-se pela procedência. qualidade e elLtrcga dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA Do CoNTRA.I.O
-5.1 . O relerido conlrato administrativo será celebrado após o tórmino dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e ad.ludicação e te-rá prazo de vigência de 7 (sete) meses. iniciando-se a contagom
do prazo no momento da assinatura.

conÍbrme Termo de llumologaçâo do Pregão.
6.2 A despesa correiá confbrme Portariai Borderôs no _ _, referente ao período do 0o semestre.
llo total dc R$

7. CLAUSULA SEXTA- DOS RECTIRSOS FINANCEIROS E DA
()RÇA;\IENTÁruA

DOTAÇÃO

7.1. A despesa decorrente da presente iicilação correrá. lo exercício de 2022, à conta da seguinte
dotação orçamentária:
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a I Nl)t. :

Dotaçâo Orçamentária

202 | .2.t01 . 12.361 . 1008.2019.03. 109.90.39.40

202 r.240 L r 2.36 l. r 008.20 | 9.0_r. i 09.40.39.40

Nireis de Ensino - FNDI.

. 2C l9-F'omecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundarncnlal)

I 20 i9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2021 .210t .12.362.t 008.20 r9.03. r09.90.39.40 2019- Fornecinlento ds Alimenução Escolar (362 Ensino Medio)

202f.2401.f2.366.1008.2019.03.156.90.39.40 :2019 tomecimento dc Alimentação Escolar(366 Educação de Jovens Adultos)

20:1.:.l0l.l:.iô7.1008.:019.01.10S.S0.jS.40 :0lo FomecimentodE Alimentaçào Lscolar(.167 Lducação Lspecral)

I'R()'I'E(iE:

\-.ação Orçamentária

102 1.240 l. t2.36t. t008.2019.01

202 r,240 r. r2.i6r. r008.2019.03

202 1.240 | . t2.3 62. t 008.20 I 9.03

156.90.39.40

156.40.39.40

156.90.J9.40

Ni\ eis de Ensino - PROI EG E

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (i6l - Ensino Fundamcnlal)

2ll I 
q- 

F ornecimenkr de Alirnentação Escolar (361 - E. Êund. Municipalizaçi-ro1

20i9- Fomeciment() de Alimentaçâo Escolar (362 Ensino Médio)

! 20lq Itomecimento de Alimentação Escolar (366 Educação tle Jovens Âtlullo..t202t.240t .12.366.t 008.20 r 9.0i. r 09.90.39.40

2021.2401.12.367.1008.2019.03.156.90.39-40 i2019 Fomecimentodc Alinrentaçâo Escolar (367 Educação llspccial)

7.2. Para o exercício subsequente serâo alocados recursos em dotação orçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA F'ORNIA DE PAGAN,IENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 {trinta) dias conidos e efêtuado por mcio
de Transferência Bancária em conta jurídica conter)do as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas. uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar (NOME DO
CONSELHO). para solução tle seus dtbrt.rs. obedecica al ordem cronológica de pagamento a que sc

relêre o l)ecrelo Estadual n" 9.561/2jlq.
8.2. Na ocorrência de rejeiçào da NtÍa Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções. o prazo para
pagamento cstipulado no item 8.1 passará a ser contado a paÍtir da data da sua reapresentaçào.
8.1i. O pagamento será et-etuado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo. a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unithrio e total, bem como as Ccrtidõcs de
Regularidadc Fiscal Federal, Trabalhista, llstadual e N{unicipal devidamente atualizadas.
8.4. Em oaso de irregularidade na emissão clos documentos Íiscais. o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde quc devidamente r('gularizados.
8.5. O Conselho Escolar (NOME DO CONSEL}IO). pagará. à contratada. nrediantc a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas zrs condiÇôes de habilitação e qualilicaçào
exigidas na licitação, nos termos do art 55. inciso Xlll. da [-ei Federal n'8.666/93.
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Edu.àsão

8.6. Somente serà eÍ'etuado o pagameiiio tla:;arcela cc,ilti'a[]:J erecutada nrediante emissão de Nota
lfiscal [:letrônica devidamente atestada pt)r quem de direito. neste caso o Presidente do Conselho.
8.7. Nenhum pagamento será eíêtuado à contratada dnquuntc, perdurar pendência em relação à parcela
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.8. Caso ha.ia previsão nas leis fiscais vigi,ntcs, o Constiho F.scoiar efetuará as devidas retençôcs nos
pagamentos.
8.9. Ocorrendo atÍaso no pagamento ern que a CON IRATADA não tenha concorrido de algunra
Íbrma para o mesmo. a CONTRATADA Íará jus à compensação llnanceira devida. desde a data lirlitc
fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serào calculados pcla seguinte fórmula:
EM N x Vp x ( I / 365 t onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Números de dias em atraso, contados da data linrite lixada para pagamento e a data do efetivo
pagamentol
Vp : Valor da parcela em atraso:
I = IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consunridor arnpliado do IBGE) /100.
8.1 0. Para a emissão da N()ta FissaliFatura. o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000i0000-00.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OIrRI(;AÇOBS
9.1. - Caberá à CONTRATADA
9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA. que deverá fornecer os produto3 de acordo corn as especiÍicaçôes. condições c
prazos previstos:
9. I .2. A CONTRAI ADA deverá nranter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como rí-:cLrlher os tributos que incidan.r, direra e indiretamente. sobre

os produtos adquiridos;
9.1.3. A CONTRATADA também devcrá cumprir totias as condições col'rstantcs deste Contrato e

responder todas as consuhas que a contratentt: realjzar no quc se refere ao atendimento do obicto:
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro. Íiete. encargos liscais.
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturezai
9.1.5. A qualidade dos produtos del'erá ser rigorosamrtte àquele descrito neste Contrato e. por

conseguinte. no CONT'RATO e na OH.i)l:M DE FORNECIIVTENTO. não sendo aceito em nenhuma
hipótese. outro diverso daqueles.
9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2.1. Designar por meio de portaria Ll.2 (dois) servidorcs da t Inidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimenticios e atesto da Nota Fiscrrl dos itens enrrc€lues:

9.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do ob.ieto;

9.2.3. Elêtuar o recebimento dos gôneros alinrenticios. verillcando se os mesmos estào enl
conf'ormidade cc'm o'l'ermo de Retêrônt:ia e o solicitatlo inr:luindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
92.4. Acompanhar e fiscalizar a execuç,io dos serviços, por rneio de um servidor especialmcntc
designado por portaria, como representantc da Administraçâo. nos termos do aÍÍ. 67 da Lei F'ederal

n" 8.666/93, exigindo scu fiel e total cunprimento.
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9-2.5. Realizar os atos relativos à coL.rança do curnpriniento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar saiÇões, garantida a ampla deÍêsa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento das ohrigações contratuais.
9.2.(r. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviç,rs.
9.2.7. Assegurar o acesso dos en.rpregados da Contratada. quando devidamente identiticados. aos

locais onde irào executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à Conlratada. qualquer anormalidade no objeto do instrumento
conlratual. podendo recusar o recebimento. caso não esteja de acordo com as especificações c

condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de sanções adn.rinistrativas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.
9.2.12. Exigir a fiel observância dos prirdutos lomecider:;. registrando todas as ocorrêncils c us

deficiências verificadas em relatório. cuja cópia será encaminhada à enrpresa CONTRAI-AD,\.
ob.ietivando a imediata curreçào das ineguiaridades apontadas.
9.2.13. A Contratante deverá eÍ'etuar o pagamento à CONTRATADA. após apresentaçào da Nota
Fiscal. o recebimento e o aceite dos produkrs entregues. bem como rejeitar. no todo ou em parte. o
produto que a empresa CONTRAI'ADA apresentar Í'ora as especiticações do edital e seus anexos.

IO. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÀO DO CONTRA'I'O
I 0.1 . A tlscalização do Contrato será composla por uma conrissão de três ou mais servidores a serenl
indicados pelo Conselho Ilscolar de cada [.,nidade Escolar. instituídos por Portaria de Gestào:
10.2 A publicaçào da ponaria será iêita pelo presidentc do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão lispecial de L.icitaçào.

I I. CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA -. DAS PENAI,IDADES
I l.l. Ficará impedido de licitar e coDtrarar com a Adrninistração e será descredenciado .junto ao

CADITOR, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanlrr perdurarem os l'uotivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das muhas previstas nos itens seguintes e das cominações legais. aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidarlc da falta conretida:
I I .1.1 . As sanções previstas nesta Cláusula poderão scr apiicadas cunrulatir amcntc. de acordo cont

a gravidade do descumprimento. Iaculteda ampla deÍàsa à CON'IRA |AI)A. no prazo de l0 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato;
ll.l.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a coniratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração. obedecida os seguintes limites máximos:
I I . I .2.1 10% (dez por cento) sobre o vakrr da ordem tle tbmecimento ou do contrato. em caso de

descumprimento total da obrigação. inclusire no caso de recusa do adjudicatário em flrmar o contrato
ou retirar a oldem de fbrnecimento- dentro de l0 (dez) dias c()ntados da data de sua convocaçào:
I 1.1.2.2 0.3% (três décimos por cento) tro tlia. até o trigésimo dia de atraso. sobrc o l'alor da parte do
serviço nào realizado;
| | .l .2.3 0.7% (se1e decimos por centoJ sobre o valor da parte do serviço não reali:zado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
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I 1.1.3 A suspensâo de participação ern lrcitação e o impediinento de contratar com a Administração
der erão ser graduados pelos seguintes prazrrs:

I 6 (seis) meses, nos casos de:
l. aplicação de duas penas de adrertência. no prazc de l2 (doze) meses. sem que o lornecedor

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administraçào:
2. alteraçào da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida:
3. 1 2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço. de suas

parcelas ou do fornecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada. adulterada, deteriorada ou danificada:
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimeuto de bens semjusta Íundamentação e prévia

comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito visando tiustrar os objetivos de licitação no ânrbito da adn.rinistração

cstadual:
8. solier condenaçào definitiia por praticar. por meio doloso. tiaude 1-rscal no recolhimcnto de

qualquer tributo.
1l.1.4 as penalidades serão obrigatoriâmente registradas junto ao CADFOR;
I 1 .l .5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualnlente devidos. ou ainda. quando lbr
o caso. cobrada.judiciahnente;
ll.2 Pelo descumprimento das demars obrigações assumidas. a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei Federal n." 8.ó6611993 e demais legislações aplicáveis.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND.4. - DA RESCISÀO
I 2.1 . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente por
mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.
12.2. De acordo com o art. 78 da Lci Federal n" 8.666/93. são motivos de rescisão do contrato:
I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos;
II O cumprimento inegular de cláusulas (:ontratuais, especiÍicações, projetos e prazos;
Ill A lcntidâo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusào da obra. do serviço ou do forn.-cimento. nos prazos estipulados;
IV O atraso injustificado no inrcio do romecimenlo;
V - A paralisação do Íbrnecimento. s('nl iusta causa e prévia cornunicação à Administração.
VI A subconÍrataçào total do seu otr.jeto, a associaçào do contratado conl outrem. a cessàtr ou
transferência, total. bem como a Íusâcr. cirào ou incorpruação^ não adrnitidas no edital e no contrato:
VII - O desatendimento das detemrinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as dc seus superiores:
VIII O cometimento reiterado de laltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1" do art. 67 da
Lei Federal n" 8.666/9ll
IX A decretaçâo de Íalência ou a instauração de insoh'ência civil:
X A dissolução da sociedade ou o falecinrento do conralado:
XI - A alteração social ou a modificação tla frnalidade ou da sstrutura da enrpresa. que preiudique a

execução do contrato;
XII Razões de interesse público. Je alta relevância e amplo conhecinrento. justiÍicadas e

determinadas pela máxima autoridade da csfera administrativa a que está subordinado o contratante
e exaradas no processo administratir,o a que se refere o ccrntrato;
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XIII - A supressào. por parte da Adrn ir,istraçácr, dt: .rbi'as. sen'iços ou comnlas. acarretando
modificação do valor inicial do contrato alem do limitc pernlitido no §1" do art. 65 da Lei Fetleral n'
8.666t93:.
XIV - A suspensão de sua execução. por crdem esr:lita cl.-r ,\drninistração. por prazo superior a ll0
(cento e vinte) dias, salvo em caso dc calanridade pública. grave perturbação da ordem intcrna ou
guerra. ou ainda por repetidas suspensôes que btalizen) o rnesmo prazo. independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprL'vistas
desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas. assegurarlo ao contratado, nesses casos. o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
XV - O atraso superior a 90 lnoventa) dias dos pagamenlos devidos pela Administragão decorrentes
de obras. serviços ou l'ornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública. grave perturbaçào da ordem intema ou guema. assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào:
XVI A não liberaçào. por paíte da Admiuistração, de área. Iocal ou objeto para execução de obra.
serviço ou Í'omecirncnto. nos prazos contratuais. bern conro das fontes dc materiais natureis
especiÍicadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso lbrtuito ou de Íbrça maioi. regularmente comprovada. impeditiva a

execução do ccrntrato:
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 tla L.ei Federal n" 8.66619). senr prljuí/o
das sançôes penas cabíveis;
Pará fo único: casos dc rescisãu co tra al s rão ibrmalmente motivados nos autos do
Drocesso. assegurado o contraditório e a àmp tlcÍ'csa.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEÍRA .DO CONTRATO
13.1. Os contratos administrativos al)lir;anr-sc. supletivam.-nte. os principios da teoria gcral e as

disposições de direito privado, art. i4 e incisos III e IX da I-ei Irederal no 8.666193.
III - Os preços e as condições de pagamerrro, os crilérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços. os critérios de atualização monetária entre a dala tb adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IX - O reconhecirnent«r dos direitos da Administração, ern caso de rescisão administrativa prevista no
art.77 da [.ei Federal n'8.666/9-].

I{. CLÁUSULÂ DECIMA QU,ARl'.{ _ DA C-ONCII,{AÇÃO E MEDIAÇÃO
l4.l - As contror,érsias eventualmentt' surgidas quanto à {'ornrelização. execução ou encerramento dcr

aiuste docorrentes desta licitação. chauu,nienlo público ou procedimento congênere. serão subnrctidas
à tentativa de conciliação ou mediaçâo n., âmhito da Cânra.ra ite C<inciliação, Mcdiação e Albitragem
da Administração Estadual (CCMA). na frrrna da Lei r" 9.-107. de 23 de setenrhro de 1996 c da Lei
Complementar Estad.ual n" 144. de 2.1 de jr.rlho de 2018.
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA -. D.{ CLALISL-1..,\ COMPROMISSORIA
l5.l - Os conflitos que possam surgir relatir,amente ao ajustc deoôrrente desta licitação. chanramento
público ou procedimento congênere. acaso não puderem ser equar:ionados de Íbrrla amigár'cl" serão.

no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis. submetidos à arbitragem. na lirrtna da Lei n" 9.i07.
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Conrplementar l'lstadual n" 14.1. de 24 de.iulho de 2018. elege ndo-
se desde já para o seu julgamento a CAMAtuA Dtr CONCILIAÇAO. MEDIA('AO E

ARBITRAGEM DA ADMINIS I RA(].ÀC, ESTADUAI. (( ('§,lA). outorgando a esta os poderes para
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indicar os árbitros e renunciando expressarncnte à iLrnsdição e tutela do Poder Judiciário para
julgamento dcsses conflitos. consoantc instrumento em {nexo.

I7. CLAUSULA DECIMA SETIMA. DO REAJUSTT] DE PREÇOS
l7.l Os valores contratados serão Ílxos e irreajustáveis pelo período de l2 (tloze) meses. de acortkr
com o art. 2', da Lei Federal n' 10.192i01 contados da assinatura inicial do termo. ou do último
reaj uste.
I8. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCUL.A,ÇÀO
18.1- Este conlrato guarda conl'ormidade com o lldital de Pregão Eletrônico n" 000/2021.
vinculando ao Processo Filho n' 2021.0000.000.0000 e a proposta da Contratada.

I9.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
19. I I'anto os acréscirnos quanto as supressões possuenl o limite de 25%o, unilateralmente. do valor
inicial atualizado.

2O.CLÁUSULA VIGESIMA - DA SUBCONTRATA( ÃO
20.1 Em consouância com o Art. 78, caput. da Lei n'. 8.666193, não será admitida a subcontratação
do objeto da licitaçào.

2T. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRINIEIRA _ DO REGISTRO E FORO
21.1 - O presente contrato será obieto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de Contâs

do Estado de Goiás.
21.2 - Aos casos omissos deverão ser a1;licados os seguintes diplomas legais: Lei l"cderal rt"

10.52012002, I-ei Complementar n" l2-112006. Lei Estadual n' 17.92812012, Decreto I'lstadual n"

9.66612020. e, [,ei Federal n'8.666/93 e supletivamente. os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de Direito Privado.
21.3 - Fica eleito o foro da Comarca de -------, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso

surgidos em decorrência do presenle instrumento.

E por estarenr acordes. assinam estc instrumcnto os representantes das partes e as testemunhas. enl
trôs vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídic<.rs e deseiados efeitos.

C()NSELIIO ESCOLAR _. ern (iOtANIA.
2021 .

do mês de de
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃ0
16. I - Caberá ao CONTRATANI'E providenciar. por sua conta. a publicaçào resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos. na imprensa oÍlcial e no prazo legal. confirrme o arl.
61. parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666193.
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CONTRATADÁ:
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ANtrXO VI - CCMÀ DA CO]'{CILIAÇÃO, ]\IEDiÍAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADN!tNISTRAÇÃO ES IADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia rçiativa à interfiretas^ào r)u execuçào destc a.iuste. ou de
qualquer fonna oriunda ou associada a ele. no t,lcant( a direitos patrimoniais disponíveis. c que
r.râo seja dirimida amigavelmente enlrc as partes (precedida da realização de tentativa de
conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma delinitiva por arbitragem, nos termos das
normas de regênc-ia da CÂMARA DE ('oNCILtAÇÀo. MEDTAÇÀo r eRetrnAGEM DA
ADMINTSTRAÇAO ESTADUAL. (CCNíA).

2) A CÂMARA DE CoNCIT,IAÇÃo. tIL,ol,t.çÀo E ARBITRAGEM DA ADMINISI.R^ÇÀO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do llstado. Procuradores da Assembleia
[,egislativa e por advogados legulamrente inscritos na OAB'GO. podendo funcionar em Comissões
compostas sernpre em número ímpar nraior ou igual a 3 itÍês) integrantes (árbitros). cuio sorleio se

dará na forma do art. 1.1 da Lei Corlpleirentar Estadual n" l 14, de 24 de julho de 2018. sem
prejuízo da aplioação das normas de seu I{egimento Interno. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será prelerencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragenr sera exclusivanlcrrte de direito. aplicando-se as nôm1as intcgrantes do
ordenamento.iurídico ao nrérito do lirigio

6) Aplicar-se-á ao.processo arbitral o rito prcvisto^nas n()rma\ dc r.gência (ineluso U setr Regintenlo
InteTno) da CÂMARA DE CONCII,IAÇÃO] MEDIAÇÀO E AITBT|RAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESta»UaL (('CMA), na Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996. na Lei
n" 13.1,10, de 26 deiunho dc- 2015, na l-ei Complementar Estadual n' 144. de 24 de.iulho de 2018
e na Lei Estadual n" 13.800. de 18 Ce ianeiro de 2001. constituindo a sentença título executi\o
Vinculante entre as partcs.

7) A sentença arbitral será de acesso publico, a ser drsptuibilizado no sítio eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado. ressalvar,ias as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As panes elegem o L-oro da Comarca Je Goiânia para quaisquer rnedidas iudiciais necessárias.
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas-j udiciais pelaspartes
deverá ser imediatamente comunicatla à CAMARA Dtr ('ONCILIAÇAO. MIIDIAÇAO E

ARBITRAGI-.M DA ADMINISI TL\( ÀU l.Sl ADt rAI. (( ( MA). e nâo implica e nerll dcrerá ser
interpretada como renúncia à arbihirge,n. rrem aletará 4:\islência. validade e ellcácia da presente

cláusula arbitral.

CONSET,HO ESCOLAR
Jc

. ;m (,OIANIA. _ do mês
Jc l0l l.
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